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T~I;$.&L S:;[:;:J iBI,O?LHU 
p u ~ ~ \ c p , D O  NO j. DF 

1 1 9  - SUBSTITUIÇfiO EVENTUAL DE FUNÇAO: -- - 
O e x e r c í c i o  da função de  conf i ança  e m  s u b s t i t u i ç ã o  será remu- 
nerado quando o per íodo d e  afastamento do t i t u l a r  f o r  i g u a l  
ou s u p e r i o r  a  5 ( c inco)  d i a s  consecut ivos  ou,  qua lque r  que 
s e j a  o  per íodo,  quando se t r a ta r  de  Aval iador ,  Caixa Execut i  - 
vo , Compensador, Grafo técnico  ou P e r i t o  ~ocumentoscópico .  

HOMOLOGO. 

. 4 .  

20Q - ADICIONAI, NOTURNO: -. 
A CEF,  a  p a r t i r  de  p r ime i ro  de  setembro d e  1989, e f e t u a r á  pa 
gamento de a d i c i o n a l  noturno ao empregado que t enha  s e u  horz 
r i o  de t r a b a l h o  compreendido, i n t e g r a l  ou pa rc ia lmen te ,  e n t r e  
a s  22 ( v i n t e  e duas)  horas  de um d i a  e 7 (sete)  horas  do d i a  
s e g u i n t e ,  com v a l o r  cor respondente  a  40% (quarenta  por cen - 
t o )  da hora normal, cons iderados  os v a l o r e s  das  p a r c e l a s  da 
remuneração no m ê s  s e g u i n t e  ao da pres , tação do t r a b a l h o  nó- 
t u r n o .  4 

, . ... 
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HOMOLOGO. 
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268 - CRECHE: - r 

// 

A CEF assegurará  a seus  empregados, de ambos o &  s e x o s l ' b  ;a- 
l o r  mensal correspondente  ao b e n e f í c i o  do Programa d e  :qssis- 
t ê n c i a  à I n f â n c i a  - P A I ,  d e  36 ( t r i n t a  e  seis)  BTN, paya des  - 
pesas  com a s s i s t ê n c i a  de cada f i l h o ,  de qualquer  . co 'nd içã~  , 
na f a i x a  e t á r i a  d e  3 ( t rês)  meses completos a 7 ' ( s e t e ) "  anos 
incompletos ,  e m  c r e c h e s / i n s t i t u i ç Õ e s  de  l i v r e  escolha,: inde- I )  

pendentemente de  comprovação. . -, , 
PAmGRAFO PRIMEIRO - A concessão p r e v i s t a  n e s t a ,  c i á ú s u i a  + t e n  
de  ao d i s p o s t o  nos p a r á g r a f o s  19 e 29 do a r t i g o  389 da  ~ o n s ;  
l i d a ç ã o  das  L e i s  do Trabalho - CLT, à P o r t a r i a  n9 0 1 ,  de  15: 
01.69, do Diretor-Geral  do Departamento Nacional d e  Seguran- 
ça e Higiene do Trabalho,  ao Decreto nQ 93.408/86, bem comc 
à I n s t r u ç ã o  Normativa nQ 196, d e  22.07.87, do Ministro-Che 
f e  da S e c r e t a r i a  d e  Administração Púb l i ca  da P r e s i d ê n c i a  dã 
República - SEDAP. 

2 5 Y AI ig90 
HOMOLOGO. 

96 - HORAS EXTRAS: Funclon&IO - 

PARÃGRAFO SEGUNDO - O b e n e f í c i o  é concedido e m  função do 
l h o ,  e não do empregado, vedada a  acumulação d e  vantagens  e m  
r e l a ç ã o  ao mesmo dependente. 

"-1 ' 

P::OC. NQ TST-DC-39/89.0 

\ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O b e n e f i c i o  de  que t r a t a  es ta  c l á u s u l a  
terá  caráter i n d e n i z a t ó r i o ,  não sendo cons iderado como ver- 
ba s a l a r i a l  pa ra  quaisquer  e f e i t o s .  

A CEF, a  p a r t i r  de pr imei ro  de setembro de  1989, e f e t u a r á  

I 
pagamento das  horas  e x t r a s  com base nos v a l o r e s  d a s  p a r c e l a  
da remuneração no m ê s  s e g u i n t e  ao de  sua p r e s t a ç ã o  e c0 
acréscimo d e  505 (cinqflenta por  c e n t o )  do v a l o r  da hora nor  
mal. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento do . b e n e f í c i o  p r e v i s t o  nes ta  
c l á u s u l a  será e f e t i v a d o  nas  mesmas d a t a s  determinadas para 
o s  pagamentos da remuneração mensal do empregado. 

HOMOLOGO. 

2 78 -- AUXI LIO-DOENÇA: - 
A CEF suplementará o auxí l io-doença pago p e l a  P rev idênc ia  So 
c i a l ,  na razão  do va lo r  r ep resen tado  p e l a  d i f e r e n ç a  e n t r e  a  
remuneração do empregado, cons ideradas  a s  p a r c e l a s  de f i ,n i -  
das  nos s u b i t e n s  . . 2 . 1 . 2 . 1  a  2.1.2.16 da C i r c u l a r  Normativa nQ 
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446 - 139 SALARIO: - 
A CEF e f e t u a r á  o pagamento do adiantamento da  G r a t i f i c a ç ã c  
de Natai, p r e v i s t o  no Decreto nQ 57.155/65, a todos  o s  setis 
enipregados, na f o l h a  de pagamento do mês d e  f e v e r e i r o  e cor - 
responderá 2 metade da remuneração d e s t e  mês. 

HOMOLOGO. 

459 - APIPs: -- 
A CEF a s s e g u r a r á  o gozo, a acumulação ou a conversão e m  es- 

r -  p é c i e  d a s  a u s e n c i a s  permi t idas  p a r a  t r a t a r  de  i n t e r e s s e s  
".> 
- I  0 p a r t i c u l a r e s ,  na forma p r e v i s t a  ria C i r c u l a r  NormativanQ 41./ 
u -  Q - - 89. 

PARÁCPAFO ONICO - A conversão e m  e s p é c i e  dar-se-á mediante i?s CL requerimento do empregado, apresentado  a t é  o ú l t i m o d i a  Ú t i l  
"---.--_ de  cada m ê s ,  com o c r é d i t o  sendo e f e t u a d o  no m ê s  s e g u i n t e  , 

com base  na remuneração da d a t a  da  e f e t i v a ç ã o  do c r é d i t o .  

I HOMOLOGO. I 
469 - OPÇhO RETROATIVA: -- 
A CEF concederá aos  empregados que solicitarem, por escri - 
t o ,  a qualquer  terripo, o d i r e i t o  d e  opção ou reopção pe lo  
regime do Fundo d e  Garant ia  por Tempo d e  Se rv iço  - FGTS, com 
r e t r o a t i v i d a d e ,  na forma seguin te :  
a )  ã d a t a  de  admissão, para  os empregados admi t idos  após a 
implantação do regime c e l e t i s t a  na CEF; 
b )  ã d a t a  de  f i l i a ç ã o  ao regime c e l e t i s t a ,  p a r a o s : . :  admit i -  

. . 
, < dos  a n t e s  d a  implantação desse  regime na  C E F . ; ,  : :  . 

PARÁGRAFO ~ I C O  - Essas opções serão homologadas j u n t o '  
j u i z o  competente. 

I HOMOLOGO. No e n t a n t o ,  por  maior ia ,  não f o i  homologado o &rã 
g r a f o  único d a  c l á u s u l a .  -I 

478 - MULTA POR IRREGULARIDADE EM CHEQUE: - 
0 s  empregados não s e r ã o  responsáveis  p e l o  pagamento d$sl mui 
t a s  e /ou  encargos cobrados da CEF e m  d e c o r r ê n c i a  d e  i r r e g u  
l a r i d a d e  c o n s t a t a d a  no recebimento e /ou  encaminhamento de  
documentos l i q u i d á v e i s  a t r a v é s  do Se rv iço  d e  Compensação de  
Cheques e Outros papéis .  

I HOMOLOGO. ' I 
486 - PAGAMENTO DO SALARIO MENSAL: - 
A CEF e f e t u a r á  o pagamento da remuneração aos s e u s  emprega- 
dos  no d i a  20 ( v i n t e )  d e  cada m ê s .  I - 
PAR~?~GRAFO PRIMEIRO - Caso esta d a t a  não r e c a i a  e m  d i a  Ú t i l ,  
o pagamento será e fe tuado  no p r i m e i r o  d i a  Ú t i l  subsequente. I 
PAR#GRAFO SEGUNDO - A antec ipação  da  d a t a  determinada parz 
e f e t i v a ç ã o  do pagamento da  remuneração poderá  o c o r r e r  m e  - 
d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  da  Diretoria d e  Administração e Recurso: 
Humano S. 

HOMOLOGO. 

529 - PCS: - - 
A CEF reconhecerá comissão de  empregados e l e i t a  p e l a  ca tego  . r i a  composta de 5 (c inco)  membros, como grupo c o n s u l t i v ~  
de  assessoramento ao Departamento de  Aná l i se  de  Cargos e Be 
n e f i c i o s  - DECAS, quando de e laboração  de  p ropos ta  de  plano 
de  Cargos e S a l á r i o s  - PCS. 

' PARÁGRAFO PRIMEIRO - A s  p a r t e s  se comprometem a d a r  ampla 
d i ~ u l g a ç ã o . ~  dos nomes dos componentes d e s s e  grupo c o n s u l t i  - 
v0 . 

. . . I 
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PARTGRAFO SEGUNDO - Esses empregados serão suhnetidos a cur- 
so espec í f ico  sobre PCS, com todas as despesas pagas pela 
CE:F, inclusive com deslocamento e estada.  

1 PARAGRAFO TERCEIRO - O grupo consult ivo comparecerá aos 10 - 
1 c a i s  previamente definidos, sempre que convocados pela W, 
sendo o destacamento regido pelas  disposições do capí tu lo  
X V I I  do Tomo de Recursos Humanos do Manual da CEF. 

HOMOLOGO. 

53  6 ê 719 - DISPONIBILIDADE REMUNERADA: 
I 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço por moti- 
vo de: 

-.-- a )  casamento, a té  8 (o i to )  d i a s  consecutivos a contar da da- 
t a  do evento; 
b)  nascimento de f i l h o ,  a t é  5 (cinco)' d i a s  consecutivos ou 
não, inclusive o de r eg i s t ro ,  dentro de 30 ( t r i n t a )  d ias  a 
contar da data do evento; 
c )  falecimento do cônjuge ou de pa i s ,  f i l h o s ,  irmãos e com 
panheiro ( a ) ,  a t é  8 (o i to )  d ias  consecutivos a contar da da- 
t a  do óbi to;  
d )  falecimento de avós, netos, sogros, genros, noras, ou pes  
soa devidamente i n s c r i t a  como sua dependente na previdência 
soc:ial, a t é  3 ( t r ê s )  dias consecutivos a contar da da ta  do 
óbi. to ;  
e doação de sangue, por 1 (um) d ia  erlt cada 1 2  (doze) , meses 
de trabalho; 
f ) alistamento e l e i t o r a l ,  a t é  2 (do i s )  d i a s ,  consecutivos~ ou 
não ; .--_ 

-7 

g) depoimento em inquér i to  p o l i c i a l  ou jud ic i a l ;  \ 

h)  convocação para j ú r i ,  funções da Jus t i ça  E l e i t o r a l ,  apre 
sentação m i l i t a r  e outros serviços  legalmente obrigatório: 
i)  part icipação em seminários, congressos ou outras  a t i v i d a  
des,  desde que previamente autorizada nas ~uperin'tendgnciaS 
Regionais, pelo Superintendente Regional, e na  atriz,' pe- 
l o  Chefe de Departamento de ~ e l a ç õ e s  no Trabalho - DERET;. 
j )  prestação de exame ves t ibu lar ,  nos d i a s  de prova', meaian' 
t e  comunicação e s c r i t a  à chef ia  imediata, com antecedènciã 
mínima de 2 (dois)  d ias  Ú t e i s .  

PA,GRAFO ~ N I C O  - Nas ausências motivadas por falecimento , 
quando o empregado t i v e r  trabalhado na data  do ób i to  do de- 
pendente, iniciar-se-á a contagem do período de af astamento 
no primeiro d ia  subseqtiente ao evento. 

559 - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE TRABALHO: -- 
A CEF recorrerá ,  preferencialmente, para cumprimento do d i z  
posto no parágrafo 19 do a r t i g o  477 da CLT, à a s s i s t ê n  - 
c ia  do Sindicato. 

569 - RECONHECIMENTO DA CONISSPIO DE EMPREiSA E DOS DELEGA- - 
DOS S I N D I C A I S :  

A CEF, e m  cará te r  experimental,  a t é  30 de a b r i l  de 1 9 9 0  , 
reconhece os  delegados s ind ica i s  e l e i t o s  pelos empregados. 

PARAGRAFO P R I K E I R O  - O s  delegados s i n d i c a i s  serão . e l e i t o s  
com base na quantidade de empregados lotados em cada unida- 
de, observada a seguinte proporção : 
a )  afé  1 0 0  empregados . ... . .. .. .. .. 1 (um) delegadosindical; 
-5) dt- 101 a 200 empregados.. . . . . . . . . . 2 (do i s )  delegados s i n d i  - 

'. . .. 
ca is ;  



(delegados  s i n d i c a i s ;  
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PHRAGRAFO TERCEIRO - Nas un idades  que funcionem n o s  t u r n o s  
d i u r n o  e no tu rno  será e l e i t o  um Delegado S i n d i c a l  po r  t u r -  
no. 
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P A R ~ G R A F O  QUARTO - se rão '  obse rvadas  p a r a  o s u p l e n t e ,  quan 
do s u b s t i t u i n d o  o t i t u l a r ,  a s  mesmas p r e r r o g a t i v a s  e dispo- , si-ções p r e v i s t a s  n e s t a  c l á u s u l a .  

, 
P A ~ G R A F O  QUINTO - Terminado o p e r í o d o  e s t i p u l a d o  no c a p u t  
d e s t a  c l á u s u l a ,  a s  p a r t e s  d i s c u t i r ã o  s o b r e  a convenignc ia  
ou não de s u a  con t inu idade .  

-- *. ) 

c!) de 201 a 300 empregados ............. 3 ( t rês)  de legados  
s i n d i c a i s  ; 

HOMOLOGO. :h 
.- 

5 7 9  e 589 - L I B E R A ~ ~ ~ ~  DE DIRIGENTES DAS ASSOCIAC-~ES ' DE 
PESSOAL E FENAE: 

r ,  

d )  de 301 a 400 empregados ............. 4 ( q u a t r o )  de lega-  
d o s  s i n d i c a i s  ; ............. e )  de 401 a 500 empregados 5 ( c i n c o )  d e l e g a  - 
dos s i n d i c a i s .  

PARAGRAFO SEGUNDO - Para  f i n s  do  d i s p o s t o  no p a r á g r a f o  a n t e  - 
r i o r ,  as un idades  s e r ã o  assim c o n s i d e r a d a s :  
a)' Agências;  
b )  P o s t o s  de Atendimento Bancár io;  
c )  P o s t o s  de  Penhor; 
d )  ~ e r ê n c i a s  ~ e r a c i o n a i s ,  na s  s u p e r i n t e n d ê n c i a s  Regiona is ;  
e )  Departamentos,  na Matr iz ;  
f) Unidades de  n I v e l  menor que ~ e r ê n c i a  Ope rac iona l ,  nas  
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A CEF a s s e g u r a r á  o a f a s t amen to  do P r e s i d e n t e  e de  2 (bis  ) 
d i r e t o r e s ,  d u r a n t e  o p e r í o d o  e m  que  cumprirem mandatos ng 
~ e d e r a ç ã o  Nac iona l  das  ~ s s o c i a ç Õ e s  ~ c o n o m i á r i a s  - F&FE ou 
nas a s s o c i a ç õ e s  de  empregados da  CEF, com t o d o s  o s  d i r e i B / -  
t o s  e v a n t a g e n s ,  como se e m  e x e r c i c i o  e s t i v e s s e m .  

-- s u p e r i n t e n d ê n c i a s  Regiona is ,  e Departamento,  na Mat r iz ,  que 
funcionem e m  p r é d i o  d i s t i n t o  d a q u e l e  e m  que  func ione  a u n i  
dade a q u a l  es tá  subord inada  e,  a i n d a ,  n a s  un idades  de nI= 
v e l  menor que ~ e r ê n c i a  Operac iona l  que  se subordinem d i r e  - 
tamente ao  Supe r in t enden te  Regional .  

- 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O empregado não s e r á  d i s p e n s a d o  da 
função  de  c o n f i a n ç a  que e f e t i v a m e n t e  e x e r ç a  à época  d o  a f a s  - 
tamento . 
PARAGRAFO SEGUNDO - O s  ped idos  de  a f a s t a m e n t o  dos  emprega- 
dos  s e r ã o  acompanhados da r e l a ç ã o  dos  componentes da  d i r e -  
t o r i a  e dos  p l a n o s  de  g e s t ã o / a t i v i d a d e s  de  cada  e n t i d a d e .  

PAR~GRAFO TERCEIRO - Caso o empregado a f a s t e - s e  do ca rgo  
que e x e r c e  na e n t i d a d e  a s s o c i a t i v a ,  p o r  p e r l o d o  s u p e r i o r  
a 1 5  ( q u i n z e )  d i a s ,  a CEF a s s e g u r a r á  o a f a s t a m e n t o  de  ou- 
t r o  d i r e t o r  e m  s u b s t i t u i ç ã o ,  no p e r í o d o  co r r e sponden te .  

P A ~ ~ G R A F O  QUARTO - A o p e r a c i o n a l i  z ação  d o  a f a s t a m e n t o  obe- 
dece rá  a s i s t e m á t i c a  p r e v i s t a  no ~ a p I t u l o  V I  do  Tomo de 
Recursos Humanos do Manual da  CEF. 

HOMOLOGO. 

I 5 9 - DIRIGENTES SINDICAIS: -- 
I A CEF concederá  l i c e n ç a  a o  empregado e l e i t o  p a r a  e x e r c l  - i c io  de c a r g o  no Conselho de R e p r e s e n t a n t e s  j u n t o  ?i Federa-  

~ ã o  ou Conselho F i s c a l  ou d i r e t o r i a  de  S i n d i c a t o  de Empre 
gados e m  E s  t a b e  lec imentos  ~ a n c á r i o s  , obse rvado  o limite má= 

i xirno de  120 ( c e n t o  e v i n t e )  empregados a n í v e l  n a c i o n a l  . , 
1 com todos  o s  d i r e i t o s  e van tagens  como se e m  e x e r c i  c i o  

e s t i v e s s e .  ... 



em exercíc io  es t ivesse .  
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PARAGRAFO P R I M E I R O  - O empreoado l icenciado não será  d i s  - - pensado da função de confiança que efetivamente exerça a 
época do afastamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para f i n s  de concessão da l icença s e r á  
c)bservado, além do quant i ta t ivo máximo estabelecido no 
c :a~ut  desta clãusula,  os seguintes l imi tes  de empregados -- 
1.icenciados por Sindicato, em função do número de associa  - 
dos de cada entidade: 
a )  a t é  1 0 0 0  associados . .. .... .. ... 1 (um) emoregado; 
b) de 1 0 0 1  a 3000 associados.. . . . . . a t é  2 (do i s )  empregados 
C )  de 3 0 0 1  a 5000 associados.. . . . .. a t é  3 ( t rês)  emprega- ; 
d )  acima de 5000 associados.. . . . . . . a t é  4 (quatro) emprega- 

dos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A CEF concederá, também, l icença a 1 
(um) empregado para cada ~ e d e r a c ã o  de Emmegados em Estabe 
lecimentos ~ a n c á r i o s  e para a ~onfederaqão  Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de c réd i to  - CONTEC, desde que 
e l e i t o s  para exercíc io  de cargo no Conselho de Representan 
t e s  junto ã CONTEC ou Conselho F i sca l  ou d i r e t o r i a  de cada 
entidade,  assegurando-lhes os  mesmos d i r e i t o s  e vantagens 
daqueles licenciados para Sindicato. i 

PARAGRAFO QUARTO - O af astamento se rá  autorizado pelo Chefe 
do Departamento de Relações no TrabaTho - DERES, me,?jante - 
s o l i c i t a ç ã o  da entidade interessada; que devera, p r e & b r  : a 
CEF os esclarecimentos necessários. t -7 .- I 

P ~ G R A E ' O  Q U I N T O  - O enpregado aguardará a decisão d8-- li - 
cenciamento em serviço. Caso não o faça e haja: i nde fe r i  - 
mento do pedido, o período de afastamento s e r á '  corhp!utado 
como de l icença não remunerada, na forma do disposto--: no 
parágrafo 29 do a r t igo  543 da CLT. , . L 

. .  . . 
HOMOLOGO. , . .  - . 

I ' ' 
6 O? - DESCONTO ASSISTENCIAL: -- - 
A CEF procederá o desconto a s s i s t e n c i a l ,  de uma só  -vez , 
em favor dos Sindicatos de Rnpregados em Estabelecimentos 
~ a n c á r i o s ,  nos termos do inc i so  I V ,  do a r t i g o  89, da Cons- 
t i t u i ç ã o  Federal,  2 medida em que os Sindicatos apresenta 
rem relação das cidades compreendidas na respectiva base 
t e r r i . t o r i a 1  e o percentual do desconto. 

P A ~ G R A F O  P R I M E I R O  - O repasse das importâncias descontadas 
será  f e i t o  ao Sindicato no prazo de 1 0  (dez) dias  após a 
efet ivação do desconto, sendo que, s e  encaminhadas as  in-  
formações , pelo Sindicato, ao Departamento de ~ e l a s õ e s  Tra 
ba lh i s t a s  - DERET da CEF a té  o d ia  .20 (v in te )  do mes, odes  - 
conto dar-se-á no mês seguinte.  

P ~ G R A F O  SEGUNDO - A s  pendências ju r íd icas  que porventura 
vierem a s e r  suscitadas serão  de responsabilidade dos Sin- 
d ica tos .  

P ~ G R A F O  TERCEIRO - Nas local idades  em q u e  houver d i sputa  
e n t r e  entidades s ind ica is  pela  representação da base t e r r i  
t o r i a l ,  a CEF somente e fe tuará  o desconto se houver acor- 
do en t re  os Sindicatos l i t i g a n t e s .  

HOMOLOGO. No entanto, por maioria de votos,  deixou de s e r  
i-iornologado o parágrafo segundo da c láusula ,  passando o parágrafo t e r -  
zei ro  a parágrafo segundo. 

61a - ACESSO AS DEPENDENCIAS: -- 
A CEF assegurará aos d i r igentes  s ind ica i s  acesso às suas 
unidades ," para d is t r ibu ição  de r - a t e r i a l  de propac~anda s i n  - 
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6 0  (sessenta)  dias.  
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P A ~ G R A F O  PRIPEIRO - Caso o empregado passe a ocupar funçãc 
d e  confiança na sua nova unidade de lotaqão, e sendo esta 
de menor valor,  ser-lhe-á assegurada a diferença,  durante 
o mesmo período de 60 (.sessenta) dias. 

P A ~ G R A F O  SEGUNDO - Todos os empregados da unidade e x t i n t a  
terão preferência na escolha da nova unidade de lotação. 

HOMOLOGO. 

913 - ESCALA DE FERIAS: 
A escala de f é r i a s  será  elaborada com a par t ic ipação dos 
empregados de cada unidade, cabendo à chefia imediata a de- 
cisão f i n a l  sobre a época de concessão das f é r i a s .  

HCIMOLOGO . 
97a - RECOLHIMEP?TO ' D O  I R  PARA OS APOSENTADOS: 

O cálculo do Imposto sobre a Renda devido pelos aposenta - 
dos da CEF será  efetuado observando-se o disposto no pará - 
grafo 39 do a r t i go  2 3  da Lei no 7.713/88, relativamente às 
importâncias percebidas a t í t u l o  de proventos e de suplemer: - 
tação de aposentadoria. . . . . 
HOMOLOGO. 

Ai.nda que não constantes da p t i ç ã o  i n i c i a l ,  ' a s  par- r e  - 
querem, t a l  como a s e g u i r  redigidas , também a J-iomologação das =gu$n- 
tes c l ~ u s u l a s  : ) . - . . 

A )  LICENCA PARA TRATAMENTO DE S A ~ D E :  r41 
I ' t  

A CEF considerará como de e fe t ivo  exercício os primeiros 1 5  
(quinze) dias  da l icença para tratamento de saúde góz'ada pe - 
10 empregado. sC 

V 

HOMOLOGO. !. C ' ' 

L < 

B) ASSALTO EM UNIDADES DA CEF: 

Ocorrendo assa l to  em unidades da CEF, os empregados lotados 
naquela unidade poderão ser liberados, no dia  da ocorrência , 
a c r i t é r i o  da chefia imediata. 

PAKAGRAFO ~ I C O  - A CEF f a r á ' o  acompanhamento dos casos des- 
sa natureza. 

HOMOLOGO. 

C )  LICENÇA ADOCÃO: 

A CEF concederá , l icença  remunerada empregada que adotar 
crianças de a t é  4 (quatro) anos de idade, após efe t ivada  a 

, 1 adoqão, na forma seguinte: 
a )  criança de a t é  1 (um) ano de idade, a t é  3 0  ( t r i n t a )  dias ! de l icença; 
b )  criança acima de 1 (um) ano de idade, a t é  1 5  Quinze) dias 
de licença. 

HOMOLOGO. 

D )  I?ORNECIMENTO D E  UNIFORVE:  

A CEF fornecerá, anualmente, a cada empregado, no máximo 2 
(dois ) uniformes, quando seu uso for  obrigatório.  

' J HOMOLOGO. 

E )  1:NTEF.VALO O B R I G A T ~ R I O :  

A CEF computará o in terva lo  de 15 (quinze) minutos para dez 
canso ou alimentação, previs to  no parágrafo l ?  do arf igc 
2 2 4  da CLT, na duraçã,o do trabalho. 



HOMOLOGO. 
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F )  TRANSFERENCIAS: 
\ 

A CEF assegurará  a todos o s  empregados, nos casos  de  t r ans fe rên-  
c i a s ,  a t é  5 ( c inco)  d i a s  de t r â n s i t o .  

HOMOLOGO. 

G )  EXCLUSÃO DA CEF DE DIS.SJD1OS E CONVENÇÕES REGIONAIS: 
A CEF f i c a  desobrigada do cumprimento de quaisquer   cláusula^ 
c o n t r a t u a i s  decor ren tes  de con;enções e d i s s í d i o s  c o l e t i v o s  en- 
volvendo S ind i ca to s  de bancos e bancários,  e m  todo o t e r r i t ó r i c  
nacional ,  firmados ou a ju izados  durante a v igênc ia  d e s t e  Acordo, 
s a lvo  d i spos ições  daquele homologado pe lo  Tr ibunal  F e d e r a l d e R ~  - 
cu r sos ,  TFR, no d i a  22.09.88. 

HOMOLOGO. 

H )  VIGENCIA: 
O p resen te  acordo t e r á  v igência  de 19 de setembro de 1989 a 31de 
agosto de 1990. 

HOMOLOGA. 

M E R I T O  

CLAUSULA 19 - REAJUSTE MENSAL INTEGRAL DE SALÃRIOS: 

A p a r t i r  de 01.09.89, a Caixa Econômica Federa l  r e a  j ~ s t a r á ' , ~ ' a ~ t c  
maticaniente, os salários de seus erpregados,a cada mês, p e l a  va'riaçã; 
i n t e g r a l  do ICV, medido peloDIEESE, r e f e r e n t e  a o  mês a n t e r i o r ,  i 

Alega a su sc i t ada  ser indevida a condição, p r  entender ser a .  p r e t e r  h 

ião i l e g a l ,  f ace  o d i spos to  nos a r t s .  29, 39 e 4 9 ;  da L e i  n9- 7,788/89.:, 
. . 
, . :  

Com razão a su sc i t ada ,  po i s  o r e a j u s t e  automático d o s .  sa+lorios 
:az-se pe lo  IPC do m ê s  a n t e r i o r  ( a r t .  29, da L e i  7.788/89):medido pglc 

.. . , :BGE, e não pe lo  DIEESE. 

Quanto à alegadaofensa ao art. 59, 1, e 7 9 ,  V I ,  da ~ons t i tu ição : ( .Fe  .?. ..- 
i e r a l ,  não a vislumbro. 

CLÁUSULÃ 2 8  - CORREÇÃO SALARIAL PELO I C V  INTEGRAL: 

A empresa c o r r i g i r á  em 01.09.89, os salários de seus empregados pel: 
ap l i cação  da var iação i n t e g r a l  do I C Y  @ido pelo DIEESE, no pe r ío -  
do de 01.09.88 a 31.08.89. .. 
In ic ia lmente ,  recordo que ,  de acordo mm o art. 173, § 19, da Consti-  

: u i ~ ã o  v igen te ,  que confirma a regra  que constava da Cons t i tu ição  ante-  
: i o r ,  a empresa pública, a sociedade de ecoriomia mista e o u t r a s  en t idades  quc 
!xplorem a t i v idades  ecor&icas, sujeitam-se ao regime j u r l d i c o  próprio da: 
zmpresas privaclas, i n c l u s i v e  quanto às obrigações t r a b a l h i s t a s  e t r i b u t á -  
: ias .  I s t o  significa que apresas conw, a Caixa Econômica Federa l  t ê m ,  neste 
r r ibunal  e nest.a J u s t i ç a ,  o mesmo tratamento,  a mesma defe rênc ia  e obe- 
iecem à s  mesmas r e g r a s  que o Tribunal  observa quando do julgamento de d i s s l  
i i o s  c o l e t i v o s  onde e s t ã o  envolvidas empresas pr ivadas .  

Se, eventualmente,  uma enpresa pública ou u m  sociedade de economii 
n is ta  a t r aves sa  ou não um per íodo d i f í c i l  - e raramnte o Tribunal temco- 
ihecimento deta lhado da s i t u a ç ã o  r e a l  dessas  empresas -, não temos com( 
Levar i s t o  e m  consideração, a mnos que esta situação r e s u l t e ,  inequivocamen- 
:e, daqu i lo  que se contém nos autos .  E o que se contém nos au tos  des t t  
i i s s í d i o  c o l e t i v o  não r e v e l a  uma empresa e s t a t a l  vivendo perxodo de anor- 
nais d i f i c u l d a d e s ,  t a n t o  assim, que ce lebrou um acordo,  voluntariamen - 
;e, contendo quarenta e una clãusulas, algumas d e l a s  do mais r e l evan t e  alcai  
:e soc.ia1, mas. que s i g n i f i c a ,  obviamente, d ispêndio  de  recursos .  

J á  sabemos que o pedido não mais s e  ampara no ICV DO DIEESE. Al iás  
lodos esses índ i ce s  são muito semelhantes. O í n d i c e  geral de preços, o IPC 
) I N P C ,  e o I C V  t ê m  d i f e r enças  mi l imét r i cas ,  considerado o volume a t i n -  
3ido pe lo  processo i n f l a c i o n á r i o .  Mas , adotaros un índice of ic ia l  h i s t o r i c .  
nente na J u s t i ç a  do Trabalho, e não poder ia  ser de o u t r a  maneira. Pb an; 
a n t e r i o r ,  houve acordo. nos autos  do Processo TST-DC-11/89, do qua l  f u ,  
Re l a t o r  . . . 



, . .  I , '  
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diissidio cole t ivo ,  cláusula de repsição salarial baseada em in- 
dice de preços anter iores  a fevereiro de 1989. 

Parágrafo Onico - a inobservãncia desta vedação impor<a na nu - 
lidade da cláusula".  
A Lei 7.730, de 31 de janeiro,  f o i  logo a l te rada  pela  L e i  

7.737, de 28 de fevereii'o, vindo, ainda, a receber, v ia  Lei 7.738, de 
9 de março, "normas complementares" para a sua execução. Seguiu-se a 
Lei 7 .777 ,  de  1 9  de junho, expedindo normas de ajustamento do Progra- 
na de ~ s t a b i l i z a ç ã o  ~conômica contido na citada Lei 7.730, e cujo a r t .  
19 antecipou para o mês de a b r i l  Último a 39 parcela do rea jus te  com 
3ensatório cios est ipêndios de que t r a t a  o a r t .  19 da L e i  7 .737,  de 28 
3e fevereiro.  

Finalmente, a s  Leis 7.788, de 3 de julho Último, dispondo 
sobre a po l í t i c a  s a l a r i a l  e dando outras providências, e a Lei 7.789 , 
da mesma data,  estatuindo a respei to  do s a l á r i o  mznimo e a Lei n97.830 , 
ie  28 de setembro p . p . ,  que disbõe sobre a po l í t i c a  s a l a r i a l  dos servi-  
iiores c iv i s  e mi l i t a res ,  da administração federal  d i r e t a ,  das au tar  - 
quias , das fundações públ icas ,  e dos ext in tos  t e r r i t ó r i o s  federais .  

De toda maneira, da l e i t u r a  cuidadosa;deste carrasca1"- 'de 
l e i s  e medidas provisórias - algumas aproveitadas, outras  desaparec$ - 
das -, e especialmente dos a r t igos  59, 60 e 79 da Lei 7.730, ,ou  do lart., 

da iei 7.788, não r e t i r o  conclusão, nem mesmo simples inaicaçso,  de 
ue comandam mudanças de datas-bases, antecipando o momento e m  que as 

categorias prof iss ionais  organizadas em sindicatos ,  s e j a  por -. *força 
acordo ou c:onvenção cole t iva ,  se ja  por meio de sentença normatiba , 

ecuperam o poder aquis i t ivo  dos s a l á r i o s ,  corrigindo as  perdas redul  
inf lac ionár io .  Dizendo de outra  maneira, toda essã 

leg is lação ,  exigida,  ta lvez,  pela t en t a t i va  '. de 
um plano econÔmico, unicamente promoveu novas for- 
subst i tuindo o sistema URP, revogado quando da apro - 

de 31 de janeiro. 

I 

A rápida sucessão de l e i s ,  e de medidas provisór ias  que me 
abstenho de enumerar, dispondo exclusivamente ou não sobre matéria 
s a l a r i a l ,  revela,  sem margem de dúvida, a perplexidade que tomou con- 
t a  dos responsáveis pela vida econÔmi cal levando-os a i n t e r f e r i r  repg 
tidamente em terreno delicado, onde se  exige, em nome dos mais relevan 
t e s  in teresses  nacionais , pe r f e i t a  es tabi l idade a permitir  a trabalhax 
dores, empresários e ao Poder ~ u d i  c i á r io ,  um relacionamento fiarmon~o- 
so, tranqfiilo, sereno, e nunca, como ocorre hoje, cercado. de sobressal  - 
tos. ... > - 

Com e fe i t o ,  a derradeira  l e i  a dispor sobre polx t ica  sala- 
i a l ,  e que revogou, de modo amplo as  disposiçÕes em contrár io ,  e m  
eu a r t .  19, inequivocamente fundado no inc i so  V I  do a r t .  79, da Cons - 

de 88, dispõe: 

I . 

"Art. 19 - A po l í t i c a  nacional de s a l á r i o s ,  respeitado 
o pr incípio da i r r edu t ib i l idade ,  t e m  como fundamento a li- 
vre negociação colet iva e reger-se-á pelas normas estabe 1s 
cidas nesta l e i .  

~ambém não posso e x t r a i r  desse emaranhado de l e i s  quê a cor 
rosão sofr ida pelos s a l á r i o s ,  desde setembro de 1988 (data-base) a t é  
fevereiro de 1989, f o i  reposta pela  aplicação dos seus disposi t ivos , 
o que to rna r i a ,  se  assim s e  ace i tasse ,  reajustáveis  simplesmente OS 
sa lá r ios  a p a r t i r  deste m ê s .  Evidentemente não estou cuidando de repo - 
s ição ,  pois e s t a  providência, e s t á  vedada pelo a r t .  79 da Lei 7.730 , 
de claudicante redação e duvidosa cons t i tucionalidade.  De todo modo , - 
nao é o que pede a confederação susci tante .  Atenho-me ã correção, cujo 
deferimento não pode s e r  pa r c i a l  após um ano, e em relação a s a l á r i o s  
reajustados e m  19 de setembro de 1988. E atendo-me a e s t a  questão, fuz 
damental antes de passar ao exame de qualquer outra reivlnâicaç"a de 
natureza s a l a r i a l ,  aponto o f lagrante  equlvoco no qual incorre  a sus- 
c i tada,  quando tenta  se  apoiar na Lei 7.788, de 3 de julho de 1989, c2 
,no se vê às f l s .  3052. 

parágrafo Onico - A s  vantagens s a l a r i a i s  asseguradas 
aos trabalhadores nas convenções ou acordos colet ivos ' s ó  
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\ si5 poderão s e r  reduzidas ou suprimidas por coilvenções 

acordos colet ivos  poster iores  " . 
Ou1 

~cssponsável-pela L e i ,  a câmara dos Deputados, movida pe 10 
p a t r i ó t i c o  dtsse jo de ve-la conhecida, entendida e praticada,  editou opor 
tuno e didátfico documento denominado "ABC da ~ o l í t i c a  S a l a r i a l  e ~ a l á =  
r i o  ~ í n i m o " ,  cabendo sua apresentação ao Presidente da câmara, Deputa- 
do Paes de Ar~drade. Acerca da i r r edu t ib i l idade ,  e de como observá-la , 
d i z  esse dociimento: "E  sabido que na l e i  não existem palavras i n ú t e i s  . 
O legis lador  não inc lu i  no a r t .  19 da Lei S a l a r i a l  determinação i n ú t i l  , 
mas afirmação categórica de que deve s e r  respeitado o pr inc íp io  da 
i r redut ihi l i i iade . I s t o  s i g n i f i c a  d izer  que, por ocasião das datas-base 
das categoritis prof i ss ionais  deve s e r  reposto o poder de compra ex is -  
ten te  na data-base an te r io r .  I? a afirmação de que deve s e r  mantido c 
valor r e a l  dos s a l á r i o s ,  com a correção plena de seu poder aqu i s i t ivc  
no período en t re  uma data-base e outra" .   liá ás, o que se  tem feit.c 
e o que invariavelmente sempre se fez.  

Cclm cer teza,  em todas a s  variações de legis lação s a l a r i a l  
ocorridas desde o advento da Lei  4.725, de 1965, dois pr inclpios  perma- 
neceram incólumes: A anualidade das negociaqões colet ivas ,  e a adoção 
de um Índice o f i c i a l  de reajustamento. A anualidade f i c a r a  previs ta  pe- 
l o  a r t .  1 2  da Lei 4.725, de 65: "Nenhum reajustamentode s a l á r i o  se rá  
homologado ou determinado pela Jus t i ça  do Trabalho antes de decorrido 
um ano do Último acordo ou d i s s Íd io  co le t ivo ,  não sendo posszvel i ' i n  - 
clusão da c láusula  de antecipação do aumento s a l a r i a l  durante , o  q r a z o  
de vigência da sentença normativa".  liá ás, essa  disposição .apenas ', con- 
firmava a regra  do a r t .  873 da CLT: "Decorrido mais de um-anb de" sua 
vigência,caberá revisão das decisões que fixareni condiçÕe~?'de jtraba- 
Lho, quando SI? tiverem modificado as  circunstâncias que .a: aifaram, de 
modo que t a i s  condições se  hajam tornado i n j u s t a s  ou i n a p l i c ~ ~ e i s ! ! ~ .  A 
mesma regra s e  encontra no a r t .  79 do Decreto-Lei nQ 15, de.'1966: ., 'I É 
vedada a concessão de qualquer aumento ou rea jus te  s a l a r i a l , '  : i nc lus i -  
ve sob a forma de abono ou rec lass i f icação ,  antes de d e c ~ r r i ~ d o .  um. ano 
do último acordo ou d i s s íd io  colet ivo e sem obediência às n'ormas e k r i  
t é r i o s  estabelecidos no presente Decreto-Lei ". 

A Lei 5.451, de 1 2  de junho de 1968, ao i n s t i t u i r  um abono 
de emergência para socorrer os s a l á r i o s  achatados e dispor sobre a me- 
cânica dos r ea jus te s ,  não invalidou o pr inc íp io  constante do a r t .  873, 
e a Lei 6 . 1 4 7 ,  de 2 9  de novembro de 1 9 7 4 ,  criando o f a to r  obr iga tór io  
de reajust-e s a l a r i a l  e ins t i tu indo ,  uma vez mais, abono de emergência, 
e x p l i c i t a  a anualidade do procedimento em seu a r t .  29, l e t r a s  a e b . 
A aceleracão cio processo inf lac ionár io  acabaria por a fas t a r  as--regtri  
ções à concessão de antecipações e adiantamentos, de t a l  s o r t e  que 5 
iei 6.708, de 1 9 7 9 ,  v i r i a  a adotar a semestralidade do rea jus te  com - 
pulsório e indexado, mas não eliminou a negociação anual, quando, en- 
tão ,  seriam zieradas as  perdas r e su l t an tes  do aumento do custo de vida, 
medido nelo Poder Executivo, e negociada uma taxa de aumento, a t í t u -  
l o  de increnen,to da produtividade. 

~ ã o  obstante o inócuo esforço da suscitada,  não há como s e  
l oca l i za r  apoio, se ja  na Lei 7.730, de 89, s e j a  nas que se lhe segui-  
ram, introduzindo-lhe modificaçÕes, s e j a  na Lei 7.788, também do anc 
em curso, à i d é i a  inusi tada,  i n s ó l i t a ,  de os rea jus tes  gerais  haveren 
deixado de cumprir a h i s tó r i ca  regra  da anualidade, para s e  adotar pe- 
ríodo i n f e r i o r  e. índice que não corresponde à inf lação do ~ e r í o d o  dc 
um ano. 

Como já s e  procedeu por ocasião do d i s s id io  an te r io r ,  há que 
se  tomar o s a l á r i o  da data-base, reajustado,  para sobre e l e  se fazer 
inc id i r  o índice  o f i c i a l  do período, descontados todos os adiantamerr 
tos  cbmpulsÓrios ou voluntários,  Xndice esse  que não pode s e r  o I C V  

do DIEESE, embora e s t e  aspecto do pedido não houvesse merecido contes- 
tação, mas há de se r  o índice do I B G E ,  denominado I P C ,  que, por s i n a l ,  
é usado para todos os r r a i s  diversos reajustamentos, e que é da orden 
de 1.084%. 

Quanto ao..índice, s e r i a  impropriedade se  sus ten tar  que Veml 
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que vem com alguma correção, para mais ou para menos. sua exatihão de 
corre de s e r  índice o f i c i a l ,  correspondendo à variação acumulada dura: 
t e  doze meses. Conseqilen temente, dentro desse número es tão  compreendi 
dos os Indices,  também do IBGE,  referentes  aos meses de janeiro e £e.= 
e r e i ro  de 1989, e que parecem se  cons t i tu i r  no "pomo da discbrdia" , 

que envolveu a opinião p-ublica nos derradeiros dias. I 
N'ota de esclarecimento publicada pelo IBGE,  referindo-se 2 

Medida provisória n9 32 ,  a s s ina la  s e r  a variação do I P C  calculada d i -  
vidindo-se o vetor de preços médios de um mês pelo vetor de preços 
médios do miss  anter ior ,  do que s e  segue que a variação do I P C  me de 
a inf lação ocorrida entre  os d ias  em que estão posicionados esses  ve- 
tores.  "Assirn - diz  a ci tada nota - a variação do I P C  de janeiro mede 
a inf lação ocorrida en t re  o d ia  30 de novembro e o d ia  20 de janeiro , 
ou se ja ,  a variação do I P C  em janeiro expressa a elevação de preços ve- 
r i f icada  ao longo de 51 dias .  Conseqdentemente, o I P C  de fevereiro me- 
d i rá  a infleição ocorrida en t r e  2 0 / 1  e 31/1, ou s e j a ,  a variação do 
I P C  em fevereiro espelhará a variação de preços verif icada ao longo de 
11 dia.sl'. 

Vejamos, à guisa de i lus t ração ,  como s e  passou o fenômeno 
da inflação desde o m ê s  da data-base: setembro/88, 2 4 , 0 1 % ;  outubro/ 
188, 27,25%; novembro/88, 2 6 , 9 2 % ;  dezembro/88, 28,79%; janeiro/89, 70,28%; 
£evereiro/89, I 3,60%; março/89, 6 , 0 9 8 ;  abri1/89, 7,31%; maio/89, 9 , 9 4 % .  ; 
I junho/89, 24,83%; julho/89, 2 8 , 7 6 % ;  agosto/89, 29 ,34%.  ~etembro/89., de - 
simportante para o processo, mas nem tanto  para o trabalhador, acusa 
inf lação recordis ta  de 35,95%. 

~ ã o  sendo o todo superior ã acumulac& das parce'las mensais 
o índice de 1 . 0 8 4 %  não concede aos trabalhadores da categoria ,  quando 
incidente sobre os s a l á r i o s  da data-base, descontados os adiantamentos 
nada mais do que a reposição daquilo que matematicamente,perderam, por 
força de um p~rocesso inf lac ionár io ,  e m  relação ao qual não tem nenhuma 
dose de responsabi lidade. Se os seus sa lã r ios  parecem s e r  riomJ.nalmente 
a l t o s ,  compairativamente com os padrões s a l a r i a i s  da população que so- 
brevive c o ~  o minimo lega l ,  já  eram a l t o s  em setembro de 1988, quandc 
receberam um reajuste  da ordem de 1 2 0 , 4 1 %  , mediante acordo homologa - 
do. 

Se porventura a s  antecipações conferidas em janeiro e s  tavarr 
icorretas, e zeraram a inf lação a t é  então ver i f icada,  pelo simples prc 
Cesso de dedução serão neutralizadas.  Se não zeraram - o que certamenz 
t e  aconteceu - os susci tantes  receberão simplesmente aqui lo  a que £a- 
zem j u s ,  por força do pr inc íp io  consti tucional - a r t .  79, inc i so  VI - 
e do imperativo legal  - a r t .  19 da Lei 7.788, de 3 de julho de 1989. 

I Devo lembrar que a Just iça  do Trabalho preserva apenas seilá 
r i o s  nominais, e nada mais além d i s so  consegue fazer. Mesmo conceden- 
do o I P C  do período, não e s t ão  resguardando sa lá r ios  r e a i s ,  verda - 
deiramente ind~zfesos diante  de inf lação tão impetuosa. 

I P4ai:s de uma vez p o l i t i c a s  econômicas de salvação se  vo l t a  - 
ram contra os sa lá r ios ,  conquanto confessando-se impotentes d iante  dc 
vendaval dos preços. 

I Investida hoje de Poder Normativo consti tucional bem mais 
amplo, a Justi<;a do Trabalho não deve se arrecear das dificuldades 
de uma decisão em momento alegado d i f í c i l .  

N ~ O  havendo as par tes  chegado ao desejável acordo, que lhes 
permit i r ia  ati! mesmo a redução dos s a l á r i o s ,  conforme determina a Cons - 
t i t u i ç ão  em vigor, somente nos r e s t a ,  como integrantes do TST, repor 
as perdas padecidas pela categoria.  ~ o l í t i c a s  voltadas para o corte 
de sa lá r ios  não contribuem para o combate ã inflação,  como demonstra- 
ram as ma1ograd.a~ experiências dos anos 6 0  e 70. 

I T ~ O - s ó  para argumentar, questiono a validade de legislaçãc 
que, diante de reconhecido processo inf lacionário em aceleração, pre 
tendesse l imi ta r  o Poder Normativo desta Jus t iça ,  declarando-a impe- 
dida de, e m  ação coletiva revis ional  de sentença normativa an t e r i o r ,  
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no re feren te  aos reslduos previs tos  no a r t .  39 desse diplo-  
ma l e g a l ' .  Prossegue a susci tada CEF, afirmando que 'o  per- 
centual  de rea jus te  devido, observado o IPC, deve ser calci: 
lado de fevere i ro  de 1989 a agosto desse mesmo ano, deduzi- 
dos os adiantamentos mensalmente concedidos em função dc 
disposto na Lei 7.788/89Iw. 

F'az a  seguir ,  o Revisor o exame da sucessão de l e i s  que f i -  
xaram os terinos da p o l í t i c a  s a l a r i a l  e  suas a l te rações ,  para concluir 
que não se  ateve,  qualquer delas,  à al teração das datas-base, para de  - 
f in i r - se :  

"~ambém não posso e x t r a i r  desse emaranhado de l e i s  que 
a corrosão sof r ida  pelos s a l á r i o s ,  desde setembro de 198E 
(data-base 1 a t é  fevere i ro  de 1989, f o i  reposta pela ap l ica  - 
ção dos seus d ispos i t ivos ,  o que to rna r i a ,  s e  assim s e  acei  
t a s s e ,  rea jus táve is  simplesmente os  s a l á r i o s  a p a r t i r  des- 
t e  mês. Evidentemente não es tou cuidando de reposiqão, pois 
e s t a  providência, e s t á  vedada pelo a r t .  79 da Lei 7.730, de 
duvidosa consti tucionalidade.  De todo modo, não o que pe- 
de a confederação susci tante .  Atenho-me à correção. cujo de- 
ferimento não pode s e r  pa rc i a l  após um ano, e em relação a 
s a l á r i o s  reajustados em 19 de setembro de 1988. E ate'ndo-me 
a e s t a  questão, fundamental antes  de s e  passar ao exdme de 
qualquer ou t ra  reivindicação de natureza s a l a r i a l , .  a$Õ>to c 
f lagrante  equXvoco no qual  incorre  a susc i tada ,  quando'. ten- 
t a  se  apoiar na Lei 7.788, de 3 de julho de 1 9 8 9 ,  como se  
vê à s  f l s .  3.052". , . . . - I 

1 la . i~  adiante ,  afirma enfaticamente o i l u s t r e  :.~evi.'soP'i 

" N ~ O  obstante o inócuo esforço da susci tada,  .não. hã! ca - 
mo se  loca l izar  apoio, s e j a  na L e i  7.730, de 89;seja :nas 
que s e  lhe seguiram, introduzindo-lhe modificações, s e j a  na 
Lei 7.788, também do ano em curso, ã i d é i a  inus i tada ,  insó- 
l i - t a ,  de os r ea jus t e s  gerais  haverem deixado de cumprir a 
h i s tó r i ca  regra da anualidade, para s e  adotar  perzodo in fe -  
r i o r  e Indice que não corresponde 2 i n f l ação  do perxodo de 
um ano". 

E, seguindo: - 
" ~ ã o  sendo o todo superior ã acumulação das parcelas  

mensais, o Indice de 1.084% não concede aos trabalhadores 
da categoria,  quando incidente  sobre os s a l ã r i o s  da data-  
base, descontados os adiantamentos, nada mais do que a repo 
siç!ão daquilo que matematicamente perderam, por força  de 
um processo in f l ac ioná r io  em relação ao qual  não t ê m  nenhu - 
ma dose de responsabilidade. 

Se os seus s a l á r i o s  parecem s e r  nominalmente a l t o s  , 
comparativamente com os padrões s a l a r i a i s  da população que 
sobrevive com o m X n i m o  l ega l ,  já eram a l t o s  e m  setembro de 
1988, quando receberam um rea jus t e  da ordem de 1 2 0 , 4 1 %  me- 
dian t e  acordo homologado. 

Se porventura a s  antecipaqões conferidas em janeiro 
estavam cor re t a s ,  e  zeraram a inf lação  a t é  então v e r i f i c a  - 
da, pelo simples processo de dedução serão  neutra l izadas .  Se 
não zeraram - o que certamente aconteceu - os susc i tan tes  
receberão simplesmente aquilo a que fazem jus ,  por força do 
pr inc íp io  const i tucional  - a r t .  79, i n c i s o  V I  - e do impera- 
t i v o  l ega l  - a r t .  19 da Lei 7.788, de 3 de julho de 1 9 8 9 " .  

Abordando aspectos do poder normativo da Jus t l ça  do Traba- 
lho, o bem elaborado voto f r i s a :  

" ~ ã o - s ó  para argumentar, questiono a validade de l e -  
gis:Lação que, diante de reconhecido processo inf  lacionãr io  
em aceleração, pretendesse l imi t a r  o Poder Normativo d e s t a  
J u s t i ç a ,  declarando-a impedida de, em ação co le t iva  r e v i s i c  - 
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pelo Congresso Nacional. 

E cer to  que prol  no Senado, como só1 
acontecer com outras matérias relevantes,  como ~ a r t i c i p a ç ã o  nos lucros, 
e t c .  , inúmeras proposições. Mas, para s i t u a r  bem a hipótese, vamo-nos 
circunscrever àquelas que es tão  mais a f ins  com o projeto f i n a l  do qual 
redundou a l e i  em espécie. 

O Projeto nQ 1596-A,  de 1989 de au tor ia  do eminente Deputa 
do Mendes Thame, expressamente dispunha sobre a reposição das perdas 
s a l a r i a i s ,  salientando-se, no parecer da  omissão de const i tuição e 
Jus t iça ,  os seguintes elementos: I 

"prevê, ainda, a reposição de perdas p r e t é r i t a s ,  ocor- 
r idas  e m  razão dos Planos Cruzados I e I1 e do Plano verão, 
além de vedar a despedida imotivada de empregado nos 9 0  d ias  
ariteriores e seguintes ã data-base. Desrespeitada a pro ib i -  
$ao poderá o s indicato da categoria prof iss ional  requerer 
a Just iça  do Trabalho a homologação das cláusulas que seriam 
objeto de negociação ( a r t s .  79, 89 e 9 9 )  ". 
No projeto do Deputado Paulo Paim (1665/89) : 

' . -  I . 
 revê, ademais, rea jus te ,  a t í t u l o  de perdas s a l a  - 

r i a i s ,  que variam de 70,28% a 9 9 , 6 6 % ,  a serem incorgorados 
aos sa lár ios  de uma Única vez, de acordo com os c<l'cuio s 
efetuados pelo DIEESE para cada categoria prof iss ionaq ( a r t  
20). A s  taxas de rea jus tes  ci tados no a r t .  29, que ' variam 
com o mês da data-base, adicionar-se-% as  perdas verificar 
das ent re  fevereiro/89 e o 6 s  da con'cessão do r ea ju s t e ,  com 
pensando-se os reajustes  concedidos por força de, le i rou  de 
negociação d i re ta" .  C /  1 

I Neste caso, expressamente es tão  apontados os valores 
são ocorrentes neste d iss íd io ,  i s t o  é, a d i t a  perda de 70,28% ;do 6 s  de 
janeiro e os cálculos elaborados pelo DIEESE. -:ue 1 

O s  Projetos de L e i  n9s 1763/89, 1859/89 e 2114/89, dos Depu- 
tados Nelton Friedrich e Floriceno ~ a i x ã o ,  englobaram sugestões oriun 
das do D I A P ,  constando dos mesmos a obrigatoriedade de reposição das 
perdas s a l a r i a i s  "impostas aos trabalhadores pelos d i ferentes  -planos 
de ajustamento da economia, implantados na Nova ~ e p ú b l i c a  devendo s e r  
restabelecido o poder aquis i t ivo  s a l a r i a l  da data-base imediatamente 
anter ior  5 edição do Decret~Lei 2.283, de 28 de fevereiro de 1986". 

~airib6m o projeto do Deputado Vivaldo Barbosa (1772/89) prg 
via "a reposição do poder de compra, dos s a l á r i o s ,  vencimentos, soldos,  
pensões e proventos de aposentadoria, sempre que a variação acumulada 
do indice de preços que serve de base medir a inf lação  a t i ng i r  5%".  Pe 
10 projeto,  f icava ainda "assegurada a reposição das perdas s a l a r i a i z  
decorrentes da implementação dos Planos Cruzados, Bresser e verão ao 
n ive l  do Poder aquis i t ivo  ver i f icado na data-base". 

Na comissão de Trabalho, o Relator, Deputado ~ 8 s é  da Concei 
ção Santos, apresentou um subs t i tu t ivo  em que se  depara, no ~ a r á g r a f õ  
único do a r t .  29: 

"parágrafo Onico - na revisão s a l a r i a l  anual, se rá  as-  
segurada a manutenção do poder aquis i t ivo  r e a l  ex i s t en te  
nas datas-base anter iores ,  computado o aumento do custo de 
vida de todo o perxodo, inclusive o do mês da data-base, ve- 
dado expurgo no cálculo de Indi.ces inf lacionários  " . 
O Relatar designado pela Mesa, em subs t i tu ição  5 Comissão 

a Economia, Iridüstria e ~omerc io ,  também ofereceu um substLtutivo , 
undamentando-se em que: "O idea l  s e r i a  o estabelecimento de um s i s t e -  
a de indexação que assegurasse, de forma instantânea e i n t eg ra l ,  a r g  
osição das perdas acarretadas pelo processo inf lacionário.  Ocorre que 
a1  ntecanismo acarretar ia  aceleração da taxa de inf lação e imporia no- 
a s  perdas aos assalariados e ã sociedade e m  gera l ,  sem lograr  manter 
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nanter o valor r e a l  dos sa lár ios  ". 

I ]Deixo de anal isar  inÜmeras outras in ic ia t ivas  parlamenta- 
res que envo:lvem a po l i t i ca  s a l a r i a l ,  mas n.0, objetivamente, os po2) 
tos sobre os quais fundo meu raciocínio e interpretação.  

I Ik todos os projetos e dos debates resultou aquele que, a f i  
na l ,  veio a se cons t i tu i r  na proposição encaminhada ao Presidente dã 
República, por e l e  vetada e que, promulgada, tomou o número 7788. 

I Como se vê ,  a l e i  não limitou o poder normativo da Jus t iça  
do Trabalho, nem poderia fazê-lo. 

I PL Lei 7.730, de 3 1  de janeiro de 1989, que i n s t i t u i u  o cha- 
mado Plano verão, com a alteração dos padrões monetários do país e i n  - 
cursões na p o l í t i c a  s a l a r i a l ,  em seu a r t i go  79, diz:  

"Frustrada a negociação colet iva,  não poderá s e r  in- 
c luída em laudo a r b i t r a l ,  convenção ou em acordo decorren- 
t e s  em diss íd io  coletivo clãusula  de reposição s a l a r i a l  

. baseada em índice de preços anter iores  a fevereiro de 1989. 
~ a r e g r a f o  Ónico - A inobservância desta vedação impor 

t a  na nulidade da cláusula". 

I Trata-se de vedação especí f ica  vóltada para ~onvenÇ6es I , . , 
acordos ou laudos arbi  t r a i s .  ( , I >  . 

A- - r NZO existem confli tos dentro da regra legal ,  como;se.ye. E 
não se  f ixa '3 l e i  nas sentenças judic iár ias .  

i .  

A interpretação l i t e r a l  do tex to ,  $retendendo qLe Para urr 
f i m  há limitação e para outros não, levar ia  à inconseqdência de ace i  
tar-se a premj-ssa de que o parágrafo s e r i a  despiciendo. A nulidade dã 
cláusula, genericamente considerada, e que se  re fere  a latidos, 'conven 
ç6es e acordos, conduz i n i  ludivelmente à f r a se  l ega l ,  "fraustrada a4ne 
gociação cole t iva" ,  que é o caminho aberto ao diss ídio.  ora,: f r u s t r a r  
da a negociaçso e instaurado o ~ i s s í d i o  Coletivo, passa a exercer a 
Just iça  do Trabalho s e u  poder normativo e sua jurisdição cons t i tuc io  - 
nal, apenas, com as  limitações que a Carta Magna lhe impôs. 

A imposição ao Poder ~ u d i c i á r i o  de uma t u t e l a  l ega l  s e r i a  
inconsti tucion~al.  Ao prescindir  de colocar no texto,  expressamente, a 

a l e i  procurou preservar a competência da Jus t iça  
a reivindicação na amplitude de sua ,  capaci- 

ade para julgar diss ídios  coletivos,  tendo em v i s t a  mesmo o seu poder 
ormativo. 

Temo muito a busca de interpretapão através da l i t e r a l i d a  - 
e do texto,  porque, como lembra o i l u s t r e  Delio ~a r anhão ,  "uma norma 

se interpr 'e ta  isoladamente mas em função do fim socia l  a que s e  d i  - 
ige ". 

Já ensinava SAVIGNI que "a interpretação 6 a reconstrução 
o pensamento da l e i .  Interpretar é determinar o s e n t i d o  da lei. E 
rocurar o penisamento, o alcance do texto,  a vontade da l e i .  Em d i r e i  

interpreta-se  a t é  o s i lênc io"  (Andreotti Neto, "Curso de Dire i to  CI - 
i l " ,  2a. ed. ,  pág. 319). 

Toda e s t a  celeuma que s e  levantou em torno de uma decisãc 
oberana do TST traz-me à lembrança sábias  palavras de Assis Ribei- 
o: " N ~ O  pode haver ordem jurídica e é t i c a  diante da f a l t a  de fé  nc 
i r e i  to". 

No caso da Lei 7.730, a interpretação l i t e r a l  conduziria a 
ma regra l imi ta t iva  sobre os índices do mês de janeiro imposta ao Ju- 
i c i á r i o .  ~á que se  indagar qual o sent ido comum das palavras e che- 
ar-se à conclxisão de não possuir e l a  dois  entendimentos. Observa-se , 
ntão, qual o objet ivo a que se quis d i r i g i r ,  para ve r i f i c a r  se  a l i m i  
ação c r i a  uma bar re i ra  legal  intransponivel  a concessão de vantagens 
e reposição ariteriores a fevereiro. Mas, mesmo se possível ,  porventti - 
a ,  in te rp re tá - l a  em%vários sentidos,  há de se  t e r  presente duas re-  
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duas regras interpret .at ivas de Pothier,  i s t o  é, na busca do sentidc 
mais comum à sua finalidade; primeiro, o disposi t ivo há de s e r  i n t e r -  
pretado em conjunto com as  demais regras lega is  que a e l e  s e  vinculam ; 
e ,  segundo, :se assim se procede, há de se ve r i f i c a r  que, em l e i  de cara 
te r  eminentemente r e s t r i t i v o ,  o sent ido da r e s t r i ç ão  é o que deve prez 
valecer,  para resguardar os seus e fe i tos .  Mas as  r é s t r i ções  ficaram en 
aberto para i i s  sentenças normativas, pois a nulidade previs ta  não as  a1 - 
cança, e ,  s i r n ,  três outras hipõteses de decisão. 

Certo que a l e i ,  não ra ro ,  é mais sábia que o legis lador  
(Demolombe) . porém, uma norma vigente tem que s e r  válida do ponto de 
v i s t a  consti tucional e é e f i caz  quando tem validade do ponto de v i s t a  
f á t i co .  ~ ã o  se  argiiiu a inconstitucionalidade das Leis 7.730e7.788 . 
Elas es tão  vigentes e têm de s e r  aplicadas, mas seu campo de r e s t r i -  
ção não alcarnça o poder normativo da Jus t iça  do Trabalho. 

I Clhamo aqui, em ajuda à minha modesta d i a l é t i c a ,  o sempre 
citado mestre Carlos Maximiliano, na sua Hermenêutica e ~ o l i c a ç ã o  
Direi to: 

"Considera-se o Dire i to  como a ciência primeiramente 
normativa ou f i n a l í s t i c a ;  por i s so  a sua in terpre tação  há 
de ser na essência, te leolõgica.  O hermeneuta sempre t e r ã  
em v i s t a  o fim da l e i ,  o resultado que a mesma prkc$aaatin 
g i r  e m  sua atuação prá t ica .  A norma enfeixa um : cgajuntõ 
de providências pro te toras ,  julgadas necessárias para  sa- 
t i s faze r  a cer tas  exigências econômicas e s o c i a i s ;  .'.j s e r á  
i11 terpretada de modo que melhor corresponda ãquela ~ , cna l i -  
dade e assegure plenamente a t u t e l a  .de interess'e para a 
qual f o i  regida: 1 -  ; 

' A  atividade do in té rp re te  tende a apurar o c~ateÜdo 
da l e i  e a desenvolvê-lo, e completá-lo, bem, como a ela,bo- 
ração c ien t í f i ca ,  t ê m  por último a aplicagão. ' P ~ r q u e  o D i  
r e i t o  vive para se  r e a l i z a r  e a sua realizaçãob:, consf ste 
nem mais nem menos que a aplicação aos casos concretos.* O 
conhecimento do d i r e i t o  v isa  e s t e  objet ivo p rá t i co ,  a dec i  
sgo dos casos jur ídicos ' " (g  "~n t e rp r e t ação  e ~ ~ l i c a ç ã õ  
dils Leis", Armênio Amado, Coirrbra, 1978, pág. 185). 

Afinal ,  o juiz não julga a l e i .  Julga com a l e i .  

Tendo assim que, por qualquer meio de i n t e r ~ r e t a ~ ã ò ,  s e j a  
gramatical, l.ógico, h is tõr ico  ou sistemático,  o a r t i go  79 ,  da 
7 .  730, expressa a universalidade de aplicações nos acordos e laudos a r  

menos em decisões da Jus t i ça  do Trabalho, cuja compe tênq 
const i tucional  não f o i  a t ingida,  porque a l e i  omitiu expressavente a s  bitrais , 
sentenças normativas. 
1 A dlspoefgãe que o Congresso eonsagreu não foi ignorada 
na elaboração da Lei 7.788. Nela se  colocou uma limitação temporal aos 
r e a ju s t e s  , tomando-se por base aqui lo  que previs to  legalmente f i c a r a  
no a r t .  79, da Lei 7.730, para desenvolvimento ao longo de um ano. I 

Se não, ve j  amos : I 
"5 19 - O Grupo I t e r á ,  em junho de 1989, um 

equivalente ao fndice de Preços ao Consumidor 
lado dos meses de fevereiro,  março, a b r i l  e maio 
pa:ssando, em seguida, a obter  os rea jus tes  p rev i s t c s  no i 
c iso  I do a r t igo  an te r io r .  

5 . 2 0  - O Grupo I1 t e r á ,  em junho de 1989, um reajus- 
t e  equivalente ao Indice de Preços ao Consumidor ( I P C )  de . fevereiro e março e receberá, e m  julho, r ea jus te  igual. ao 
fntlice de Preços ao Consumidor ( I P C )  acumulado dos meses de 
a b ~ ~ i l ,  maio e junho, passando, nos meses seguintes ,  a obter  
os reajustes  previs tos  no inc iso  I do a r t i g o  an t e r i o r .  

5 39 - O Grupo I11 t e r á ,  em junho de 1989, um rea jus  
t e  equivalente ao Indice de Preços ao Consumidor ( I P C )  

... 
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Ele fevereiro e  março, em julho de 1989 outro reaj'uste igual 
ao Indice de Preços ao Consumidor ( I P C )  de a b r i l ,  e  recebe 
rã, em agosto, reajuste  igual  ao Tndice de Preços ao cor - 
sumidor ( IPC)  acumulado dos reses de maio, junho e  julho , 
 assando, nos meses seguintes, a  obter  os rea jus tes  previs - 
tos  no inc iso  I do a r t igo  an te r io r"  ( g r i f e i ) .  

Aprovado o  projeto e  encaminhado ã sanção presidencial  , 
.ão logrando a  aprovação do chefe do Poder Executivo, promulgado f o i  , 
:orno decorrência de um entendimento de liderança, a t ravés  da manifesta- 
lão do colégio .dos ~ I d e r e s ,  no qual se  integram todos os par t idos,  se- 
am que tendências ideológicas forem, Surgiu a. L e i  7.788 como manifes- 
ação, pois ,  de todos os part idos,  da sociedade enf in .  

N ~ O  f o i  ace i to  o  subs t i tu t ivo  da comissão de Trabalho da 
iâmara. Ficou a  limitação mantida, r e s t r i t a  aos acordos, convenções e 
.audos a rb i t r a i s .  

D K Z  Blake que, para a  boa interpretação da constru$ão da 
orma jur ídica,  o  seu aplicador não deve perder de v i s t a  o  h is tór icc  
Ia l e i :  " in  aj.d of the interpretat ion of an ambiguos s t a tue  or  one 
'hich i s  susceptible o r  severa1 diferent  construction it is  prpper for 
.he courts t o  study the history of the b i l l " ( "~andbook  on the Çons- 
ruction and In terpre ta t ion  of the Laws" ) . < .  -- 

.*. 

Ensina Coviello, no seu excelente "Manuale de D i r i t t o  ~ i v i  
e  I ta l iano" ,  que há grande ut i l idade em estudar a  origem e  o  desenvoi 
imento h is tór ico  de um i n s t i t u t o  para captar o  exato alcance ou'ente? - 
imento das disposições das l e i s  vigentes. 

A s s i m ,  o  que objet iva o  a tua l  e recente Projeto de Lei'2804 , 
e  1989, do Deputado Carlos Alberto Caó, é fazer i n c l u i r ,  no reajus- 
amento do s a l á r i o  dos empregados, aquela correção monetária não com- 
utada nos demais casos para reajustes  s a l a r i a i s  conforme expressa .na 
ua justif icação: 

"A L e i  de po l í t i ca  Sa l a r i a l  aprovada recentemente pe- 
l a  ~ãmara  dos Deputados e  pelo Senado Federal,  aguardandc 
sanção presidencial ,  deixou de considerar a  questão da re- 
posição s a l a r i a l .  

Embora a  reposição devesse s e r  f e i t a  com base na pe3 
da s a l a r i a l  ocorrida desde o  Plano Cruzado como aprovadc 
pe:La comissão de Trabalho, no projeto sobre a  ~ o l x t i c a  Sala 
r i a 1  estabeleceu-se, quando da aprovação pelo colégio de 
~ í d e r e s ,  que essa matéria s e r i a  t r a t ada  em separado de for - 
ma a  atender a s  diversas posições. 

Incluiu-se, como já o  t e r i a  f e i t o  a  comissão de Tra- 
baliho, a questão da vedação de expurgo . no cálculo de índl - 
ceç inf lacionários .  

A não aprovação do presente p ro je to  s i gn i f i c a  tornar 
def in i t ivo  o  rebaixamento s a l a r i a l  imposto 2 classe  traba- 
lhaidora" . 
Na parte  disposi t iva,  diz  o  Projeto: 

"Art. 19 - Na revisão s a l a r i a l  anual, efetuada na da- 
ta-base de cada categoria, será  res tabelecido o  poder aqui - 
s i t i v o  exis tente  na data-base an te r io r ,  vedado expurgo nc 
cálculo de índices inf lacionários ,  

A r t .  29 - Na primeira data-base de cada categoriz 
prof iss ional ,  após a  promulgação da presente l e i ,  s e rá  rez 
tabelecido o  poder aquis i t ivo  s a l a r i a l  ex i s t en te  18 (de - 
zoi to)  meses antes da data de vigência da Lei de ~ o l í t i c z  
Sa la r i a l " .  

Mas, nenhum projeto ou l e i  vedou o  exercIz io  do poder no1 
iativo da J u s t i ~ a  do Trabalho, sob a  vigência das l e i s  s a l a r i a i s  en 
i g o r .  O projeto objetiva eliminar a s  r e s t r i ções  para acordos, laudo: 

convenções . . . .. 

. .. 



PROC. N9 TST-DC-39/89. 

\ 

(laudos e convenções. 

A i r r edu t ib i l i dade  dos s a l a r i o s  e o pr incfp io  const i tucio  
nal .  - 

C 

C)  a r t i g o  79, V I ,  da Constituicão Federal ,  e exnresso: 

" i r r edu t ib i l i dade  do s a l á r i o ,  s a lvo  o disposto  e 
c:onvenção ou acordo cole t ivo"  . 
N ~ O  s e  pode apontar ,  e m  qualquer momento, o d i spos i t iv  

const i tucional  como expressamente violado para  s e r v i r  de base 2 conce 
são dos índ ices  aqui postulados. O Supremo Tribunal Federal ,  nos i n h  
ros julgados em que d i t a  regra ,  ap l i cáve l  aos magistrados, hipótese ql 
aqui pode s e r  tomada por empréstimo, entendeu que o s a l á r i o  a s e r  de 
fendido é o nominal e não o r e a l .  Implica, po is ,  na impossibilidade d 
redução do que e s t e j a  sendo percebido pelo  assa la r iado .  Tal p r inc íp i  
de proteção é consagrado na CLT e incorporado agora como d i s p o s i t i v  
const i tucional .  

! Mas, realmente, há que s e r  examinado o d i spos i t i v& não i s  
ladamente, mas diante  de prece i tos  da l e i  o rd iná r i a  que prevêem,:., na 
datas-base, ;i recomposição i n t e g r a l  dos s a l á r i o s .  L, 

O p r inc íp io  norteador, po is ,  da p o l í t i c a  s a l a r i a l '  é 'd: qu, 
na data-base, o s a l á r i o  há de e s t a r  recomposto, sem o que o empregad 
e s t a r i a  sendo lesado no pr inc íp io  cons t i tuc iona l  de que o salár$ol dev 
prover a sua ex is tênc ia  ou sobrevivência. 1 1  . 

' :  

A lesão do s a l á r i o  e s t a r i a  em que, $Ar subter fúqio  <;lkgzil 
pudesse s e r  confiscada pa r t e  dos ganhos do trabalhador atr.avés de ar 
ti£ í c i o s  na n;.anipulação de índices.  , . 

. . 

I A s s i m ,  a sentença normativa não poderia consagrar a redu 
t i b i l i d a d e  do s a l á r i o .  

I O comando da p o l í t i c a  econômica, o Poder J u d i c i á r i o  ' Tra 
ba lh is  t a  . e sua competência normativa. 

Pe:rmito-me examinar neste momento matér ia  de suma importâ 
c i a ,  qua l  se  ji3, a extensão do poder normativo da J u s t i ç a  do Traba1h.o 
sob minha vis%o, o que a t é  agora não t i n h a  t i d o  oportunidade de fa 
zer  com a. amplitude que o tema merece. 

I Creio que s e r e i  levado a t é  à repe t ição  de f a t o s  e argume 
t o s  já  expostoc;, mas, para  caracter ização de r a c i o c í n i o  lógico,  vou F 
d i r  l icença à generosidade dos meus pares.  

A I e i  7. 
cujo a r t i g o  79, VI,- 
disposto e m  convença 
a "po l I t i ca  nac:ional 
b i l idade ,  tem como 
se-ã pe las  normas e 

788, de 03.07.89, p o s t e r i o r  à cons t i t u i ção  de 1988 
assegura " i r r edu t ib i l i dade  do s a l á r i o ,  s a lvo  

.o ou acordo cole t ivo" ,  dispõe, no . s eu  a r t .  19, q u  
de s a l á r i o s ,  respei tado o- ~ r i n c í ~ i o  da i r r e d u t i  

fundamento a l i v r e  negociaçao co le t iva  e reger 
a t abe lec idas  nesta L e i " .  

Desde logo se  deve r e g i s t r a r  que a i r r e d u t i b i l i d a d e  sa la -  
r i a l  é uma das novidades introduzidas na Consti tuicão.  A t é  então,  o sa- 
l á r i o  e r a  i r r e d u t i v e l ,  como ainda é, pelo empregador, com fundamento 
no a r t i g o  468, da CLT. Agora, além da Consti tuiçao,  o leg is lador  ordiná - 
r i o  declara que a leg is lação  da p o l í t i c a  s a l a r i a l ,  i s t o  é, a i n t e r  - 
venção do Estado na economia para cont ro la r  s a l ã r i o  (.e não ainda pre- 
ços ) e s t á  l imi tada pela i r r e d u t i b i l i d a d e  de cada s a l á r i o  devidamente 
considerado . 

, Mesrno que pudéssemos pôr de lado o problema ' de d i r e i t c  
t r a n s i t ó r i o  compreendido nessa a l t e ração  profunda da p o l í t i c a  s a l a r i a l ,  
teríamos que, clesde logo, destacar  que o poder normativo da Justiça 
do Trabalho também f icou limitado pelo p r i n c í p i o  cons t i tuc iona l  da ir-  
redut ib i l idade ,  porque a Carta Magna s ó  admite reduzao de s a l á r i o s  en 
convença0 ou acordo co le t ivo ,  vale d i z e r ,  e m  negociaçao, e não em sen- 
tença normativa. E aqui nada há a considerar  quanto a s a l á r i o  nominal. 
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da cláusula ' . 
A Lei de ~ o l I t i c a  S a l a r i a l  e das outras que a complement~ 

rem teve como objetivo estabelecer  regra uniforme de equalização de ti 
30s os sa lár ios  em janeiro de 1989. 

A Medida provisória n9 5 7 ,  de 1989, depois Lei 7.777, dc 
19.06.89, acresceu que o valor médio r e a l  dos sa lá r ios  de 1988 ' s e r ,  
ralculado de acordo com o Anexo I da Lei 7.730, de 1989, subst i tuindo-  
;e o coeficiente da alxnea 'd '  (1,2605) por 1,5327' ( §  19) .  

'rodo o esforqo o f i c i a l  c e r t i f i c a  que essa equalização bu! 
rava s e r  at ingida a bem de um novo programa de es tabi l ização  econõmi : 
:a. 

O Tribunal tem, pois ,  diante  de s i ,  neste dissIdi.0, uma prt 
zensão de corr igir-se  uma l e i  que visou impor, a bem da e f i c ác i a  dai 
nedidas saneadoras da economia, plano de controle de preços e s a l á r i o s ,  
das que, notoriamente, fracassou. 

E:ntende-se que aquele f o i  o momento em que a necessidadt 
)Úb l i c a ,  na voz das ins t i tu ições  constitucionalmente autorizadas , i m -  
16s regras de estabi l ização,  enquanto a necessidade cole t ivd  dos t r a -  
~a lhadores  reclama agora que se  lhe  faça in tegra l  just iça  salaria1,cor 
i correção de c r i t é r i o s  lega is ,  que por serem recessivos para, o :>'sa.'lá. 
rio, são inconsti tucionais.  Realmente o in teresse  da sociedade n8o. s( 
:onfunde, e pode a t é  conf l i ta r  com os in teresses  dos trabalhadores: 

Em ta is  casos, somente s e  os interesses  da c lasse  trabalhi  
lora estivessem sempre, além e acima, dos interesses  do Estado,e do. 
Ia sociedade, é que um plano ge ra l  de estabi l ização econÔmica, r e a l i  - 
:ando a intervenção saneadora do Estado na economia, ~ o d e r i a  (#ceder- 
Lhes primazia. b 

1 

Realmente, não há primazias, porque a t u t e l a  do :interesse 
)úblico não pode s e r  arrebatada das mãos da autoridade constituXda,, .-i 
)em da própria ordem democrática. A legalidade democrática pressupoc 
Im Poder Legislat ivo com autoridade para reger a economia através da: 
Leis, sempre que necessário e um ~ u d i c i á r i o  independente ?ara co r r i -  
jir a s  vio1ênc:ias legais dentro da sua capacidade normativa. A s s i m  , 
iaquele momento objetivou-se o in te resse  geral ,  limitando-se que a5 
,a r tes  contra e l e  não poderiam acordar. 

OE: governos democrZticos são mais;.ou me'nos intervencionis-  
:as, mas a intervenção de autoridade legalmente consti tuída,  quandc 
lealizada na fyorma autorizada na const i tuição,  especialmente quando ci 
racterizada a impossibilidade de igua l  tratamento, não pode s e r  post; 
:m dúvidá. M a s  sempre com respei to  ao d i r e i t o  adquirido. 

O dissxdio coletivo é excelente instrumento, em nosso sis- 
lema democrático, para alcançar a regulamentação adequada do trabalhc 
subordinado, em cada caso. Ele não 6 idôneo para contestar a' po lx t i -  
:a do governo; o microsistema e m  que atua o dissxdio colet ivo não lhe 
)ermite que8 t ionar  a s  soluções macroeconÕmicas ditadas pela  interver 
-ão r, corre t iva  do Estado na economia. Mas, e m  decorrência da consti tui:  
;ao, cabe ã Jus t i  a do Trabalho d i t a r  sentença normativa, apenas l i r n i -  
rada às  normas rnfnirnas de proteção ao trabalho. São peculiaridade: 
ie organização democrática que nos ensinam a adequar meios e modos i 
; a t i s fação  de :nossas aspirações, cada qual no seu tempo e na sua e s h  
ia de e f i các ia .  A s s i m ,  no tempo o objet ivo lega l  fo i  a equalização dz 
salár ios ,  em forma de reajuste  uniforme. 

~r:Lncípio da leqalidade. - . 
Tudo i s t o  é legalidade. Podemos so f re r  in jus t iça .  Mas pode 

nos corr ig i - las  pela via legal ,  ressalvadas as espec ia l~ss imas  si tua:  
;Ões em que o sistema jurídico legit ima o exercício das próprias ra-  
zões. Mas, o a1:gumento merece exame ã luz  da l e i  ordinár ia  que f e r e  dJ 
re i to  adquirido, a to  jurídico pe r f e i t o  ou coisa julgada: i s t o  é, no ,di: 
;xdio individual, ou mesmo pltrimo. Afirmou-se que a pretensão assu: 
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assume as  ca rac te r l s t i cas  de afronta ao sistema da legalidade Eonsti-  
tucional, porque se reclama do Tribunal que faça norma pa r t i cu l a r  (de 
Jma categoria)  que ofenderia a norma intervencionista e de ordem pú - 
~ l i c a ,  apl icãvel  igualmente a todos. 

E i s ,  para aqueles que andam à busca de explicações e l i m i -  
ces para o poder normativo da Jus t i ça  do Trabalho, o que entendo e de- 
El.no: em princxpio, o poder normativo não poderia s e r  exercitado em d i ~  
;onância com o esforço nacional, comandado pelos demais poderes consf 
c i  tuIdos, nas suas manifestações de competência const i tucional  - no ca- 
5 0 ,  o Legislativo, através das l e i s  que aprova, com o obje t ivo  de cor 
;er a inf lação.  Mas, os parâmetros do poder normativo situam-se alér 
3essas limitações l ega i s ,  como se  de f l u i  do a r t igo  const i tucional  cor - 
respondente : 

"Compete à Jus t i ça  do Trabalho conci l ia r  e julgar os 
dissxdios individuais e coletivos ent re  trabalhadores E 

empregadores, abrangidos os entes de d i r e i t o  público exter 
no e da administração pública d i re ta  e i nd i r e t a  dos  uni: 
cípios ,  do D i s t r i t o  Federal, dos Estados e da união, e ,  nr 
forma da l e i ,  outras  controvérsias decorrentes da r e  laçãc 
de trabalho, bem como os l i t í g i o s  que tenham origeq no cun - 
primento de suas próprias sentenças, inclusive.  co le t ivas  f 

5-29 - Recusando-se qualquer das par tes  3 ,  ~negocza- 
ção ou a arbitragem, é facultado aos respectivos I sPihdics 
tos  a ju izar  d iss id io  colet ivo,  podendo a Ju s t i ç a  do YrabaZ 
lho estabelecer normas e condições, respeitadas as d1Sposi 
ções convencionais e l ega i s  mínimas de proteção ao traba- 
lho" ( a r t .  1 1 4 ,  5 19 da Const i tu ição*~edera l  de '1989)'. 

Há de s e  argumentar que a Constituição fixou ,o:limite m i -  
limo como regra,  não o máximo. i. : 

. .  , 

E respei tável  a polêmica em torno dos l im i t e i  do:: po&ex 
. . .  . . iormativo da Jus t iça  do Trabalho. , . .  

- .  . t . 
H2 muito, prosperam duas opiniões inconci l iáveis  sobre'." c 

Lema: uma ampl.iativa dessa competência e outra que a submete ao pr inc i  h 

) io  da legalidade. 

A consti tuição Federal vigente,  ao a l t e r a r  a competência 
la ~ u r i s d i ç ã o  Trabalhista,  a nível  de d i s s í d io  individual e colet ivo , 
reio a acendrar, ainda mais, tão  acirrada discussão. , 

. , 

EBI face da indiscut íve l  correlação e n t r e  o conteüdo da sen- 
:ença normativa e os l imites  do poder normativo, a a t i t ude  do julgadox 
t s ta r ia  a d s t r i t a  a uma daquelas duas correntes. 

A primeira delas ,  a ampliativa, atrPbuL â J u s t i ç a  do TraEa 
.ho o poder i l imitado na interpretacão e apltcaçâo do d i r e i t o ,  l a s t r eã  
lo nos pr incípios  de proteção e atuação da norma mais favorável, inc lc  
;ive revelando normas implf c i t a s  do ardenamento jurPdico, d3sso resul; 
:ando seu poder. cr ia t ivo ,  cujo l imi te  6 imposto pelo Texto Constftuc20 
ia l ,  - que exige o respei to  à s  disposições convencionais mínimas de protè 
;ao ao trabalho,  podendo estabelecer normas e condições não contemplã - 
ias pela legislação,  desde que preservadas aquelas. 

A segunda, de natureza mais r e s t r i t i v a ,  não p o s s i b i l i t a  ac 
julgador adotar solução que contrar ie  a orientação ge ra l  do ordename1 
:o jur ídico,  respeitando, assim, os mode 10s abstratos  do d i r e i t o  p o ~ i :  
tivo, ainda que interpretado ã luz  da doutrina e da jurisprudência. 

~ ã o  me f i l i o  ã segunda coxrente, como disse antes ,  porque 
i Conptituição colocou uma ba r re i ra  dn ima  ao zxercxcio de poder nor- 
nativo, tanto que a l e i  que agora s e  examina não s e  r e f e r i u  2s sente1 
;as normativas da Just iça  do Trabalho, como dentro das r e s t r i ções  aq& 
já aludi .  

No momento em que o debate nacional s e  forma em torno dc 
nelhor programa ou mesmo melhor governo, e s  tamos l i v r e s  para formula1 
~ p i n i õ e s ,  cr:ticas,.-.objeções e escolhas. i? o caso de vislumbrar, p o ~  
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por exemplo, o evidente fracasso de todos os planos econÕmicos 'jã posa 
tos em prát ica.  A l e i  f o i  f e i t a  para execução de um pla.no que reduzi 
r i a  a inflaçao. Realmente, não alcançou seus objetivos, e os trabalhadc 
res  es tão  sendo apenados dia-a-dia com a erosão dos seus sa lá r ios .  i 
juiz do trabalho funciona quase como um per i to ,  ajustando a l e i  às s u a  
f inal idades , sem esquecer, no caso, que d i re i tos  adquiridos seriam vi( 
lados sem a recomposição s a l a r i a l .  

Cueira Deus que ainda não tenhamos esquecido do primadc 
da l e i ,  como condição para a verdadeira vida democrática, porque ' S C  

mente à l e i  é dado inovar a ordem jur ídica,  respeitados os  Undtesconi 
t i tuc ionais  ' . E digo em respei to  5 l e i  e ao Poder Narmativo da ~ u s t i ç ;  
do Trabalho em face da ~ o n s t i t u i ç ã o .  

E aqui externo a minha estranheza quanto àqueles que, fo- 
ra dos l imi tes  desta Casa e em afronta  2 sua competência, responsabi- 
lidade e independência, deram vazão a seu inconformismo antidemocráti- 
co e desrespeitoso, quando da decisão do dissxdio do Banco do Brasil.  

A independência e harmonia dos Poderes da união continuar 
a s e r  o principio da nossa Constituição ( a r t .  2 9 )  e há de s e r  semprc 
resgiiardado, porque e s t a  par te  do Poder ~ u d i c i á r i o ,  a Jus t i ça  do Traba- 
lho, não pode julgar da conveniência dos planos de intervenqão na eco- 
nomia. Mas e l a  pode proclamar d i r e i t o s  adquiridos individuais, '  à lu :  
iia ~ o n s t i t u i ç Z o  e dos d i re i tos  que e l a  protege. 

~ ã o  quero aprof undar-me na evolução const i tucional  d'a'tqier 
tão do poder normativo, tão precisamente analisada no voto do etenenl 
te Ministro ~uimarães ~ a l c ã o  e em maqnífico a r t igo  do eminente M i n i s  - 
t ro  aposentado Resende Puech. Mas, evidente ficoa,  nos debates cons t i t i  
zionais que s e  outorgou à m s t i ç a  do Trabalho uma competência-páraleli 
5 do Poder ikgis la t ivo  para também c r i a r  normas quando chamada a deci- 
jir, em d i s s id io  coletivo, condições de trabalho. E o caso eviden.te. 2 
legislação s a l a r i a l  f icou ultrapassada no tempo e na realidade i n f l  - 3 ~ i o n á r i a ,  provocando desequi l íbr io nas relações e n t r e  o c a p i t a l  e c 
trabalho. Fracassada a negociação colet iva,  pr incípio mater do siste- 
ma consti tucional vigente, t ransfer iu-se à Jus t iça  do Trabalho a comuc 
tência para decidir  a hipótese. 

convém, entre  tanto,  e m  respei to  aos demandantes , examinar 
3 mérito dessa questão s a l a r i a l ,  não ainda a expressão matemática,. ' dí 
pretensão, mas o que e l a  envolve no plano da atividade econômica e do: 
programas de governo. N ~ O  vou fazê-lo, porém, . sem r e g i s t r a r  alguma: 
reservas, de minha parte,  quanto ao modo pela qual s e  abrem exceçõez 
às regras  r íg idas  de estabi l ização econÔmica, ameaçando desmorali zal 
o sistema implantado e pondo em r i s c o  a aceitação pública do esforçc 
para o qual fomos todos, compulsoriamente, e m  face da l e i ,  convocados, 

Aqui mesmo, neste processo, aprovamos um acordo abrangeno 
te de vantagens, assis tência  soc ia l ,  sa lá r ios ,  benefícios os mais d i -  
versos, que onera sobremodo a administração da empresa. A liberalidade 
na concessão de t a i s  vantagens, inclusive no caso do IBGE, de amp'litu- 
de i n j u s t i f  icável ,  tornam inviãvel  a administração empresarial do Es* 
tado, em violento contraste com o sistema adotado pe la  empresa priva 
da. Somam-se benefxcios a cada hora, em avassaladora bola de neve de 
favores que acabam explodindo sobre o Tesouro Nacional pela impossibi- 
lidade de e-loração econômica rentável  pelo Estado. E ninguém conse- 
gue conter esses favores. Publique o governo toda essa soma de favorei 
que são atribuxdos aos seus empregados. A ~ a c ã o  trabalhadora f i ca r i  
surpresa, por certo. 

Reconhepo que não é dado ao magistrado d i t a r  regras ã ad- 
ministração pública. A s  c r í t i c a s  caem sobre o ~ u d i c i á r i o ;  e s t e ,  mudo t 

quedo, não responde com a realidade crua dos abusos administrativos , 
com as  l iberalidades que são somadas ao d é f i c i t  orçamentário das estz 
t a i s .  

~ ã o  podemos, outrossim, deixar sem reparos o ~ rogress ivc  
abandono do tratamento igual  para todos os planos de es tabi l izacão ,ec! 
nÔmica. Na medida em--que os acontecimentos vão convencendo o adminis 
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I 
\ . o administrador público e o legislador de que há dis torções -que preci-  

sam s e r  corrigidas,  imoondo-se um tratamento igual ,  já não parece acon 
selhável manter a Napão em suspenso, s e m  informaqão sobre os c r i t é r i o s  
dessa suposta correçao ou prevenção de desigualdades. 

Neste momento em gue a mensagem de solidariedade já não 
alcança a compreensão do cidadao comum, a quem tudo anarenta ser c o m l i  
cado esquema de favorecimento, parece acanselhhvel abandonar a convocã - 
ção heróica da Nação para um esforço que já não é igual ,  nem comum 
a todos. 

I Ademais, como magistrado cônscio de minhas responsabilida- 
des, resta-me pouco mais que fazer e s t a  advertência. 

Ninguém pôs em dúvida, a t é  hoje, a competência, no âmbito 
consti tucional,  do Poder Legislativo para e d i t a r  normas de interven - 

na economia, com s a c r i f í c i o  eqdi ta t ivo da Nação. O que s e  debate e 
sempre invocado d i r e i t o  adquirido e o a to  jursdico p e r f e i t o  que, jun- 

com a coisa julgada, es tão imunes a qualquer pre ju ízo  decorren - 
t e  da l e i ,  por força de norma constitucional. No presente caso, esse  
i r e i t o  provir ia  de outro pr incípio consti tucional,  o já ci tado  prin- 

i í p i o  da i r redut ib i l idade  do sa lá r io ,  segundo os empregados. 
Torna-se necessário, portanto, es tabelecer  a minha sosição 

da e f i các ia  das l e i s  que buscaram o controle da evolução dos 
em todo o país,  como forma de deter  o processo inf lac ibnár io ,  

u mesmo revertê-lo. É preciso de f in i r  s e  t a i s  l e i s  foram apenasf " tole  
adas" pela  ação ou se  realmente é 1Zci t o  ao Estado, em determinqdas 
i rcunstâncias ,  p ra t i ca r  essa intromissão na coqtratação dos s a l á r i o s ,  
, sendo-lhe l í c i t o ,  estabelecer dentro de que l imi tes  pode o Estado 

mesmos. Em outras palavras, se  a i r r edu t ib i l idade  do s a l j  
vez editada a l e i  de polxtica s a l a r i a l ,  deve ou não s e r  . res-  
Se não lhe fo r  l í c i t o  reduzir o valor nominal e/ou r e a l  ' dos 

s a l á r i o s ,  então, s i m ,  cabe invest igar  se ,  no caso, ex i s t iu ,  r edu~ão .  
I . f 

  rente à l eg i s  lação do novo plano, não pare ~ e ~ ' ~ o . s s i v e ~ i  qual. 
uer dúvida sobre a r a t i o  legis:  naquele momento o s a c r i f í c i ; ~  , com&: 
m benefício comum, porque a inf lação é um mal para todos os, homens 
e bem. . . .; . . 

Dentro dessa perspectiva p ro f i l á t i c a  de t a i s  l e i s ,  a s  res-  
t e m  a ca rac te r r s t i ca  de uma vacinaçãò obrigatór ia .  Não parece 

qualquer esforço hermenêutico parà exc lu i r  alguém desse sa- 
comum; e ,  do ponto de v i s t a  da solidariedade s o c i a l ,  é nefan- 

a a pretensão de excluir-se,  quando o benefício comum, oriundo do sa- 
c r i f í c i o  comum, será  extensivo a todos. No momento, e r a  a exigência 
comum, universal. 

Não é preciso i n s i s t i r  neste ponto. O importante é s i t u a r  
s sa  exigência do sacr i fxc io  dentro do nosso sistema const i tucional  , 
articularmente em face do novo princxpio const i tucional  da i r r edu t lb i -  
idade dos sa la r ios ,  salvo por negociação colet iva.  Mas, há como f a t o r  
ovo a preservação do poder normativo e a Jus t i ça  do Trabalho que, e m  
a i s  casos, não pode s e r  ignorada. Tratava-se de alano que i n s t i t u í a  
ova moeda e impunha modificações na ordem econômica, com objet ivos 
ef in idos ,  mas não alcançados, a f ina l .  

O a r t .  2 4 ,  I, da consti tuição de 1988, coloca, na competê; 
i a  concorrente da união, dos Estados e dos ~ u n i c í p i o s ,  a a t r ibuição de 
e g i s l a r  sobre d i r e i t o  econÔmico; e o a r t .  22 ,  V I ,  i n c l u i ,  como compe- 
ência  pr ivat iva da união, a de  l eg i s l a r  sobre moeda, sistema monetã - 
io .  A l e i  que i n s t i t u i  ou modifica padrões monetários exige normas 
núme~as de adaptação e ajustamento de si tuações,  normas de t ransiçãc 
ue afetam o sistema jur ídico em vigor. 

No terreno das obrigações, onde se  inserem as  t raba lh is  - 
t a s  e pert inentes a s a l á r i o s ,  o seu ajustamento ao novo padrão monetá- 
i o  deve obedecer 2s regras  uniformes ditadas pelas autoridades, sob pe 
a de não se  preservar equalização do sacr i fxc io  teoricamente exigidõ 
e todos. Vale lembrar que as  obrigações se  constituem, -- ebus sic stantibuç 

. .. . 

"..r, " a,. . r .  . . . - -  
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rebus sl.c s tant ibus  e essa vinculação da obrigação % sua causa e ãm 
c i r c u n ~ n c i a s  em que fo i  contraIda pretende, exatamente, e v i t a r  a 1~ 
são grave, embora releve a lesão menor, a bem da continuidade dos nez 
gócios. 

I Por i s so ,  a l e i  de novo padrão monetario, quando a l t e r a  c 
valor de obri.gação, não é inconsti tucional,  mas deve se r  consideradz 
como se es t ivesse  ressalvando as  situaqões definitivamente constf turdaz 

A s  l e i s  inconsti tucionais nega-se aplicação, mas as l e i s  
injustas  são apl icáveis ,  porque o grau de incômodo que e l a s  podem cau- 
s a r ,  nos l imites  da ~ o n s t i t u i ç ã o ,  e s t á  na discr ição do legis lador ,  e 
não do juiz.  

Parece absurdo que a consti tuição vede a redução dos sa lá -  
r i o s  - e autor ize o legislador a c r i a r  novo es ta tu to  da moeda que a l t e -  
r a  o valor desses mesmos salár ios .  A mudança do padrão monetsrio ver 
con jugada com polf t i c a  econÔmica ant i inf lac ionãr ia .  

Trata-se aqui, de novo enfoque errôneo. A l e i  monetária 
~ ã o  muda os cantratos em vigor; apenas ed i t a  um novo padrão monetário 
2 enuncia regras uniformes de adaptação dos contratos a esse novo pa - 
Irão. Antes de enunciar a s  regras de adaptação, a nova l e i  f az  caducar 
3 s  regras contratuais vigentes, porque destruiu ;.I base do negócio, a 
noeda em que e l e  f o i  estipulado. 

~ o i  i s t o  que levou os mestres a sustentar  que a l e i '  que inç - 
t i t u i  novo padrão monetário faz  caducar ü cláusula que expressa o va- - 
lo r  monetário contratual: a moeda 6 de ci:~so forçado; a anter ior  ;de£xa 
de e x i s t i r .  

Garantir o valor l i t e r a l  do contrato expresso em moeda gy- 
erada não é garant i r  o d i r e i t o  adquirido; construir  regras de comver 

são de moeda caduca em moeda nova não é ofender o d i r e i t o  adquiridoAy6 
l eg i s l a r  sobre conversão da moeda. 

Evidente que a l e i  que f ixa  novo padrão monetário t e m  .que 
i t a r  regras uniformes de conversão dos valores contratuais  e os l i m i -  
e s  a que deve f i c a r  su j e i t a  t a l  legislação. SÕ após, indagar-se-á. .:se 

legis lação eni causa poderia ou não t e r  determinado a conversão que 
ecretou. Evidentemente, nesta a l tura ,  descarto a possibil idade de se- 
em inconsti tucionais as  l e i s  que simplesmente estabelecem regras  de 
onversão de valores contratuais então vigentes. 

Segundo Paul Roubier ("Le Droit Transi to i re .  Conf li ts des 
o i s  dans l e  Temps", Dalloz e Sirey, Par is ,  2a. ed., 1 9 6 0 ) ,  a  e s t ipu la  
ão de valores que tinha condição la tente  de permanecer sob'  a vigên= 

da mesma l e i ,  revogada e s t a  e surgindo out ra ,  com moeda nova, as  
cláusulas caducam por s i  mesmas, por terem como pressuposto a moeda .su - 

imida. 
A p o l l t i c a  s a l a r i a l  que veio no bojo do Plano verão a l t e  - 

rou os contratos,  modificou os sistemas de cálculos,  adequou os rea- 
j us tes .  Mae h6 Ae ser ~n tend ido  com sues pxõprlas limltaçÕes, i s t o  6 , 
:redou que se considerassem reajustes anter iores  nos acordos colet ivos,  
iaudos a r b i t r a i s  e convençÕes, barrando, assim, a l i v r e  negociação. Ma$ 
silenciou ante a possibiLidade de manifestação, For sentença, do Poder 
~ . ~ d i c i á r i o .  

A conversão dos valores contratuais ,  na l e i  que modificar 
o oadráo monetário e a fe ta r  o conteúdo das obrigações exis tentes ,  devc 
r~s responder  ao novo c r i t é r i o  de zeramento para todos os sa lá r ios ;  en 
oukras palavras ,  colocados os sa lã r ios  na posição determinada na l e i  , 
i s t o  é, convertidas em janeiro na média ponderada do ano anter ior  E 
aplicado o aumento de janeiro a todos, na forma da l e i ,  obedecidas es-  
t a s  disposições uniformes para todos os sa lá r ios .  ~ a l  a de corrêncii 
lógica de que, frustrada a negociação cole t iva ,  não poderia s e r  incluf 
da, em laudo a r b i t r a l ,  convenção ou em acordo, clãusula de reposiçã? 
s a l a r i a l ,  baseada em fndices anteriores a fevere i ro  de 1989 ( a r t .  79 ' , 
da Lei 7 . 7 3 0 ) ,  e  a inobservância desta vedação importando em nulidade 
I 
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e m  nulidade 
o zero pass 
e ,  a conver 
ersão dos s a l á r i o s  é jus ta  e eqf i i ta t iva ,  como o prova a r e s sa l t ada  
roibição l e g a l  de es tabelecer  regra  d iversa ,  salvo a negociação cole-  
iva  e omitido o poder normativo da J u s t i ç a  do Trabalho. 

A proibição de repor Indices  não alcança,  porém, a J u s t i ç a  
do Trabalho, desde que ver i f icado o fim s o c i a l  e o sen t ido  da l e i  de 
não prejudicar d i r e i t o s  adquiridos. 

Fazendo abstração dos susc i tan tes ,  o principio constitue 
na1 assegura s a l á r i o  mxnimo capaz de manter a sobrevivência, l a z e r ,  e 
cação, e t c .  Se a corrosão s a l a r i a l  faz  diminuir o va lor  do s a l á r i o ,  h 
uma violação const i tucional ,  porque não passa ele a corresponder mai 
5s necessidades do trabalhador. ~ a f  o exerc ic io  legít imo do poder nor 
t i v o  da Jus t i ça  do Trabalho, repondo o que f o i  corroído. 

No poder normativo, a Jus t i ça  do Tkabalho, em concorrência 
com o Poder k g i s l a t i v o ,  emite norma de ca rá t e r  legal .  

e r  Legislat  
aquela que e 
d i s s í d i o  aqu 
já não a exe 
Espe c i a l i  zad 
disposto no 
gresso zelar  
normativa q 

O Congresso Nacional t e m  competência Dara l e g i s l a r  'de,-,forma 
gera l  ou universal ,  como no caso do Direi to  do Trabalho. porém., a cop- 
pe tência  concorrente do ~ u d i c i á r i o  f icou def in ida  no a r t .  1 1 4 ,  
de igua l  h ierarquia  ao a r t .  4 9 ,  i n c i s o  X I .  E ,  na L e i  n9 7.788,' não se 
deixou expresso que o legis lador  pretendeu ba r ra r ,  p ro ib i r  em ' c a r á t e r  
universal ,  as  reposições, pois vedou-às r realmente, tão-só ' quanto aos 
acordos, laudos e convenções. Muito pelo  cont rá r io ,  a omissão quanto 
às  sentenças normativas ha de s e r  t i d a  como r e s p e i t o  ao poder normati- 
vo da Jus t i ça  do Trabalho. 

Finalmente, o a r t i g o  79, da L e i  n9 7. i'3Otq ,poss,ui d isposi-  
t i v o  que permite in terpretações  cont rad i tór ias .  , . 

Leciona CARLOS MAXIMILIANO: 

1965, p. 317). 
" ' ~ u i  que c i t a  ao 2ropósi to  inúmeros t r a t a d i s t a s  ame- 

r icanos,  d i z ,  e m  seu Atos I n s t i  tucionais:  'descumpre-se a 
l e i  para cumprir a cons t i tu ição '  . 

A harmonia e a irde-endência dos poderes, que-6 
dogma c o n s t i t u c i ~ n a l ,  f a z  com que se vz j a  na d iv i sa0  de p 
deres ,  uma forma de cooperação dos poderes, porque todo 
eles e s t ão ,  acima de tudo, sob a égide da ~ o n s t i t u i ç ã o .  
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PROC. NO TST-DC-&/B~.  o 

se e l l e  fosse legislador. 
Os c r i t e r ios  para chegar a es te  objetivo, é c la ro  , 

não podem ser  os commumente adaptados oelos magistrados 
do d i re i to  commum. N ~ O  podem ser  as  regras da interpreta-  
ção das l e i s  ou dos contractos, pois que não ha nenhuma 
l e i  ou contracto a cumprir. Não podem s e r  as regras da 
interpretação analogica, pois que não ha nenhuma outra 
regra analoga a observar. Não podem s e r  os precedentes 
judiciários, a tradição jurisprudencial, nem a doutrina 
dos mestres do d i r e i to ,  pois que nem a doutrina dos mes- 
t r e s ,  nem os precedentes tem nada que ver c 
tão nova. Nesta especie, o j u i z  do trabalho 
que se a te r  às condições reaes, julgar com 
j u r i d i  cos ou,-pelo mnos, não legaes ; ponderar preços , 
estudar condiçoes de mercados; custos e methodos de pro- 
ducção; possibilidades commerciaes ou financeiras da em- 
presa, condições normaes ou minimas de vida dos trabalha- 
dores e interesses superiores da collectividade ou 

I Nação; balancear tudo i s t o ,  t i r a r  uma medi e decidir  ou 
' d i r i m i r ' ,  como se  d iz  na technica da constituição. 

Nada, pois, mais fÓra dos methodos e do :esp i r i to  . . 
da justiça ordinária e da sua processualistica.  ;O vere- 
dictum que dahi promana, depois de todo e s t e  'trabalfio , 
que nada tem da dia lec t ica  juridica dos l eg i s tas  e'', do 
advogados, é uma cousa para que a processualis tica',-.i c l a  
s ica  não tem categoria logica para enquadrar,'' não en 
oontra forma para conter, aberrante como e l l a  é de todos 
os princípios da sua systematica. E 'o puro 
standards legaes, concretos, objectivos, f l e  
não o das regras de d i r e i t o ,  abstractas,  r ig idas ,  ,.,?impe 
soaes. 

Disse ' t i r a r  uma medio' . Disse bem: o j 
lho, na verdade, julga como um ponderador de in teresses  
economicos em conflicto. E' um arb i t ro  e a sua decisão - 
a sua 'sentença col lec t iva '  - é, no fundo, substancialme 
t e ,  uma verdadej r a  arbitragem, um laudo de perito: (£1 
114/115) .  

(L 
O renomado advogado, professor, ju r i s ta  emérito, D r .  Hu- 

go Gueiros, em sábia liqão afirma quanto ao poder normativo: 

"A doutrina moderna pouco pode hes i tar  quanto 
.reconhecimento de que se  t r a t a  de uma atividade ju r i sd i  - 
cional. ~ l é m  de e s t a r  demonstrada a dimensão 
dessa atividade, assinala-se que o poder nor 
nifestação de jurisdição, por fazer-se no p 
diante provocação, segundo uma pretensão, obe 
uontraditório, bem como que se caracter iza c 
tle substitutiva. A nova constituição, como f o i  acentu 
do, amplia os casos de exercxcio de poder normativo p 
los Tribunais ". 
A em recente Congresso, discorrendo s 

~ i s s x d i o  Coletf vo e a O r d e m  Constitucional, preleciona o 
Hugo Gueiros Brnardes, ao mencionar que a Just iça do Trabalho, 
mente es ta rá  obrigada a preservar disposições legais e con 
que entender mzhimas; logo, poderá estabelecer normas e condi 
rentes da legislação, convenções e acordos, desde que preser 
mo, e'certamente no conjunto..."- 

No mesmo sentido, é a manifestação de PEDRO V I  
"DO PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA DO TRABALHO", - i n  verbis: 

"No tocante à separação de poderes, ao princfpio d 
legalidade, à eqdidade e ao poder discricionário do j u i z  
quando. autorizado a tomá-la como c r i t é r i o  de julgamen 
to ,  valem em relação aos confli tos coletivos todas as ob 
servações que foram fe j  t a s  com reqwi t o  5 anr 
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\ I 
dos c o n f l i t o s  individuais.  Aqueles reparos ,  no en tan to  , 
tornam-se mais per t inen tes  e mais agudos precisamente n c 
que tange aos d i s s ld ios  co le t ivos  econômicos. D e  f a t o ,  pois 
6 comum asseverar-se que, nesse c o n f l i t o ,  o j u i z  julga por 
eqüidade; elabora a norma ade uada, como se f o r a  l e g i s l a  - 
dor e ,  portanto,  põe e m  exerc  c i o  seu poder d i sc r i c ioná  - 
r i o "  ( f l s .  136).  

9 
Buscando orientação no fundo da consciência,  invoco as  

considerações de Piero Calamandrei, na obra que se tornou o paradigma 
iia conduta do ju iz ,  postas nos seguintes  termos: 

" ~ ã o  conheço qualquer o f í c i o  e m  que, mais do que no 
j.uiz, s e  e x i j a  t ã o  grande noção de v i r i l  dignidade,  e s s e  
sentimento que manda procurar na própr ia  consciência,  mais 
do que nas ordens a l h e i a s ,  a j u s t i f i cação  do modo de Froce - 
der,  assumindo a s  respec t ivas  reswonsabilidades. 

A independência dos ju izes ,  i s t o  &: aquele p r inc íp io  
i n s t i t u c i o n a l  por força do qual ,  ao julgarem, s e  devem sen - 
t i r  desligados de qualquer subordinacão h ie rá rquica ,  e um 
p r i v i l é g i o  duro, que impõe, a quem dele  goza, a coragem, de 
f i c a r  só  consigo mesmo, s e m  que s e  possa comodame.hte a r ran  
j a r  um esconderi jo por d e t r á s  da ordem superior": Cin ~ l e s y  
OS ~ u í z e s ,  V i s  t o s  Por NÓS, os  Advogados, Livrar ia '  ~ r 3 s s i c a  . 
Editora,  Lisboa). I J . . - .  

 pós a árdua t a r e f a  de dec id i r ,  e n q n t r e i ,  no Livro 'dòs li . - vros, para r e f r i g é r i o  da minha alma, uma passagem, na qua l  ~ o i s é s ;  no 
~euteronÕmio, dirigindo-se aos magistrados de I s r a e l ,  d i tou  : ,. % 

" ~ ã o  a t e n t a r e i s  para pessoa alguma e m  J U ~  20;': Òuvires 
a s s i m  o pequeno como o grande; não temereis  a ' .  face de; nin 

, . guém porque o ~ u í z o  é de Deus". 
. . 1 ..j: 

Ensinam os mestres que sete são os  va lores  ' fundanentais 
à humanidade: ordem, bem e s t a r ,  segurança, paz, cooperação,,.splidarie- 
dade e j u s t i ç a  e e s t a  só s e  dá quando o julgador cinge-se ao in t e re s -  
s e  p3blico na exata apl icação da norma l ega l ,  favoreça a quem favore 
cer, f e i t a  por um ju iz  eqfi idistante e neutro, depois que consumiu to= 
da a a t iv idade processual necessár ia  a uma sentença j u s t a .  

Que me venha ã lembrança e m e  socorra Rui Barbosa, n e s t e  
i s t ó r i c o  momento da J u s t i ç a  do Trabalho e seus Ministros:  I 

"Recordai-vos, ~ u í z e s ,  que se s o i s  levado acima do po 
vo que vos circunda, não é senão Para f icarem mais expos: 
t o s  aos o lhares  de todos. vós j u lga i s  a causa, mas e l e  j u l  
ga vossa Jus t i ça .  E t a l  é a forma ou a desventura de vossã 
condição que não lhes  podeis esconder, nem a vossa v i r t u  - 
de,  nem os vossos defe i tos" .  

"A toga - d i s s e  Aliomar Baleeiro a Laudo de Camargo , 
ambos nomes i n s c r i t o s  nos a l b s  das ' l e t r a s  jurxdicas na- 
c ionais  - não & apenas um pedago de pano, de seda e tris- 
tonha. A toga 6 ,  sobretudo, a sua alma (. . . ) . E prec iso  que 
a toga envolva um c a r á t e r  de aço inoxidável ,  r e s i s t e n t e  
a todas a s  erosões e a todos os  desgastes ,  .capaz de,  a t é  
com o s a c r i f i c i o  de sua própr ia  vida,  defender e s sas  i n s t i  -- tuições.  E preciso que haja um coração robusto,  onde nao 
s e  esconda, num mlnimo recato ,  a pusilanimidade, seja para 
os a t revjdos ,  s e j a  para os  opulentos, s e j a  para os podero - 
SOS '~ .  

Conclusivamente, po is  : 
1- Pela in te rpre tação  da L e i ,  percebe-se que a intenção 

do legis lador  f o i  i n s t i t u i r  c r i t é r i o s  para a n t e c i p a ~ õ e s  s a l a r i a i s  (çon - 
clusão: a r t .  39, da Lei 7.788/89) .  

. - .. 





CONFERE COM U ORIGINAL I 
5 19 - O empregado t r ans l e r ido  terá d i r e i t o  a um abono t 
f a l t a s  por o i t o  d i a s  corr idos  para sua  mudança. 

I 
5 29 - A empresa pagará o Seguro de Vida e Acidentes Pes 
soais durante o t r a j e t o  da t ransferênc ia ,  na ocorrência d 
sinistro. 

C _-.. -- __._--.---- 

I Dispõe o Precedente n9 162/TST: 

PROC. NQ TST-DC--39/89. 
\ 

" N a  hipótese de t ransferênc ia  enquadrável no p rece i to  do 
39, do a r t i g o  4 6 9 ,  da CLT, o empregado t e r á  d i r e i t o  ao adl 
c iona l  de 50%".  

2 4  (vinte e qua t ro)  meses. 

I Nesse sent ido,  DEFIRO PARCIALMENTE. 

I C ~ U S U L A  69? - ESTABILIDADE: - 
Fica garant ida  a es tab i l idade  no emprego para todos o s  em 
pregados. 

I ~ i ç p õ e  o Precedente n9 134/TST: 

I "DefereAse a garan t ia  de emprego por 90 (noventa) d i a s  
p a r t i r  da da ta  da publicação do ~ c õ r d ã o " .  

A s s i m ,  DEFIRO PARCIALMENTE, para adaptar  a c láusu la  ao Pre 
cedente supra. 

Fica proibida a contratação,  pe l a  CEF: de qualquer ,:serviç 
ou t a r e f a  por meio de empresas locadoras de mão-de-obra, d 
se rv iços  ou assemelhados. : .  

DEFIRO PARCiALMENTE a c láusula ,  nos termos do ~ r e c e d e n b  n 
5 2  des te  Tribunal, a saber: "Fica proibida a contratação de .mão-de 
obra locada, ressalvadas  as hipóteses p r e v i s t a s  na L e i  n9 6.019/74' . 
nQ 7.102/83". 

Requer a CONTEC o julgamento da c láusula  a seguir  t ranscri  
t a :  . . 

PAGAMENTO DOS SALARIOS DOS DIAS 20,  27, 28 e 29 DB SETEHBB 
DO ANO EM CURSO, EM QUE HOUVE GREVE, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIG 
79 DA LEI  7.783, DE 28 DE J U N H O  DE 1989. 

" 

Na hipótese,  a CONTEC pretende o pagamento dos d i a s  p a r a l i  
sados, pretensão e s t a  não deduzida na i n i c i a l ,  mesmo porque, época, 
não e x i s t i a  a parede. O pedido t raduz,  portanto,  verdadeira a l t e r ação  
da exordial ,  de modo a i n c i d i r  a vedação disposta  no a r t i g o  264/CPC. 1 

De ou t ro  lado, não concedo pagamento de dias não t rabalha-  
dos e m  razão de movimento g r e v i s t a ,  Entendo ser a greve Ônus do t raba-  
lhador, não cabendo 5 empresa pagar s a l á r i o  quando inocorrer  a p res t a  
ção do serviço. 

INDEFIRO. I 
ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da S q ã o  Especializada e m  
l e t i v o s  do Tribunal 
de dos Sindicatos dos 
te  Diss ídio  Colet ivo 
l iminar de legitimidade dos s ind ica tos  
sequrahdo aos mesmos a legi t imidade 
des ta  sentença normativa; 11- 
t ênc ia  quanto as seguintes  
05 - ABONOS; 06  - S A ~ R I O S  
ÇÃO DO SUBSTITUTO EVENTUAL; 
CALCULO DA VPS; 015 - INCORPORAÇÃG DA GRATIFICAÇÃG DE FUNÇPLO DE 
ÇA: 016 - AUMENTO DO% AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS; 017 - 
I . - 
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\ 
0 1 7  - COMPLEMENTAÇ&O DE APOSENTADORIA; 0 1 8  - FUNÇÃO DE COMPENSADOR 
019  - PAGAMENTO DAS FALTAS; 0 2 1  - PARIDADE PMPP; 0 2 2  - AUXILIAR DE S U -  
PERVISÃO; 0 2 3  .- EQUIPARAÇÃO DE FuNÇXO; 0 2 5  - ABONO DE FERIAS; 0 2 9  - 
ATUALIZAÇÃO DE DIARIAS; 0 3 0  - A U X ~ L I O  MORADIA; 0 3 2  - INDENIZAÇÃO PO1 
S I N I S T R O ;  038 -- RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS; 0 3 9  - PAGAMENTO PROPOR. 
CIONAL DE LICENÇA-PREMIO SOBRE A FUNÇÃO; 0 4 0  - AUXILIO-FUNERAL PARI 
O S  APOSENTADOS; 0 4 1  - CONTRIBUIÇÃO A FUNCEF; 0 4 2  - LICENÇA-PREMIO i 
0 4 3  - A V I S O  P R ~ I O  PROPORCIONAL; 0 4 9  - ENQUADRAMENTO DOS E B s  ( e s c r i t u -  
rár ios básicos :I ; 0 5 0  - ENQUADRAMENTO DO PESSOAL DO EX-BNH; 0 5 1  - CATEGC 
R I A  DIFERENCIADA; 0 5 4  - ELEIÇXO DIRETA; 0 6 3  - ACORDO COLETIVO; 0 6 4  
C I P A S ;  0 6 7  - REINTEGRAÇ~O; 0 6 8  - L I B E R A G o  DOS DELEGADOS S I N D I C A I S  i 
0 7 0  - AUTOMA@C); 0 7 2  - TRANSPORTE DE VALORES; 0 7 4  - MULTA DO F G T S  E1 
DISPENSA IMOTIVADA; 0 7 5  - H O ~ ~ R I O  BANCARIO; 0 7 7  - APOSENTADORIA; 079 - 
ESTATUTOS DA FUNCEF; 0 8 1  - P R O F I S S I O N A I S  E TECNICOS; 0 8 6  - CONCURSO PÚ-  
BLICO;  087 - LOTAÇÃO DE PESSOAL; 088 - AUDITORIAS;  0 9 2  - PROMOÇÃO; 0 9 3 -  
MANUAL DE RECURSOS HUMANOS; 0 9 4  - INSTALAÇÕES DA FENAE E DAS ASSOCIA-  
ÇÕES; 0 9 5  - CARGOS DE DIREÇÃO; 0 9 6  - EXTENSÃO DE BENEF~CIOS;  0 9 8  - L I -  
BERAÇÃO DO F G T S  NA APOSENTADORIA; 0 9 9  - R E P A S S E  DAS CONTRIBUIÇÕES MEN- 
S A I S  AS ASSOCIAÇ~ES DE PESSOAL; 1 0 0  - ADMINISTRA@O DO AUX~LIO-ALIMEN- 
TAÇÃO; 1 0 1  - REVISAO DOS PROCESSOS S E L E T I V O S  INTERNOS e 1 0 2  - L I P  (li- 
cença para interesse pa r t i cu la r )  ; 111- c láusulas  A c o r d a d a s :  ~ l â u s u l a ~  
89 e 89a - QUEBRAS D E  R I S C O  DE CAIXA EXECUTIVO - A CEF assegurar;, a t i  
3 1  de d e z e m b r o  de 1 9 8 9 ,  o pagamento m e n s a l  de  grat i f icação no valor  de 
6 ( s e i s )  BTN, aos e m p r e g a d o s  que e x e r c e m  a função de confiança de c , a i x a  
Executivo, para cobrir  eventuais  diferenças de caixa; U n a n i m e m e n t e , ,  hc 
mologar. parágrafo P r i m e i r o  - A p a r t i r  de 19 de jweiro de 1 9 9 0  ser: 
i n s t i t u í d o  u m  f u n d o  para cobertura das diferença3 d e  caixa, c o m  regula- 
mentação a ser de f in ida  pelas partes, e m . s u b s t i t u i p ã o  à gra t i f  icaçãc 
es t ipu lada  no c a p u t  desta c l á u s u l a ,  o o m  contr ibuiçoes  dos ca ixhs  exe- 
cutivos no valor  correspondente a 1% (um por cento)  da função de . çon- 
f iança;  U n a n i m e m e n t e ,  homologar. Parágrafo Segundo - A C E F ,  a p a r t i 3  
de 19 de janeiro  de 1 9 9 0 ,  para v iab i l i za r  a i n s t i t u i ç ã o  do fundo, a u m e n  
t a rá  o valor da função de confiança de  C a i x a  E x e c u t i v o  e m  1% (um por 
c e n t o )  ; U n a n i m e m e n d t e ,  h o m o l o g a r .  parágrafo T e r c e i r o  - A C E F  observarã, 
n a  designação para o exercício da função de C a i x a  Executivo, o dispor 
t o  nos pré-requisitos, aprovados pela Diretoria, e a o r d e m  de c lassif j  
cação do processo seletivo realizado para esse f i m ;  U n a n i m e m e n t e ,  homo-  
logar. parágrafo Q u a r t o  - A classificação de que t r a ta  o parágrafo an - 
t e r io r  será observada e m  cada unidade; U n a n i m e m e n t e ,  h o m o l o g a r .  ~ a r á -  
grafo Q u i n t o  - A C E F  assegurará a realização de cursos de  r e c i c l a g e n  
para os caixas executivos de 3 ( t r ê s )  e m  3 ( t r ê s )  anos; U n a n i m e m e n t e ,  
h o m o l o g a r ,  c l á u s u l a  9 8  - HORAS EXTRAS - A C E F ,  a pa r t i r  de p r i m e i r o  de 
setembro de 1989,  efetuará o p a g a m e n t o  das horas ex t ras  c o m  base nos 
valores das parcelas da r e m u n e r a ç ã o  no mês s e g u i n t e  ao da sua  presta- 
ção e c o m  a c r é s c i m o  de 5 0 %  ( c i n g U e n t a  por c e n t o )  do valor da hora nor- 
m a l  ; U n a n i m e m e n t e ,  h o m o l o g a r .  C l a u s u l a  ll? - SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL DE 
FUNÇÃO - O exerciicio da função de confiança e m  subs t i tu i ção  será r e m u -  
nerado quando o periodo de a f a s t a m e n t o  do t i t u l a r  for i g u a l  ou supe- 
rior a 5 ( c i n c o )  dias consecutivos OU, qualquer  que seja o perxods , 
quando se t ratar  de A v a l i a d o r ,  C a i x a  E x e c u t i v o ,  C o m p e n s a d o r ,  ~ r a f o t é c n i  
co ou Perito Documentosc6pico;~nanimernente, h o m o l o g a r .  C l á u s u l a  2 0 ?  - 
ADICIONAL NOTURNO - A C E F ,  a p a r t i r  de primeiro de setembro d e - 1 9 8 9  , 
efetuará pagamento de adicional noturno ao e m p r e g a d o  que tenha seu  ho- 
rá r io  de t rabalho c o m p r e e n d i d o ,  i n t e g r a l  ou parcialmnte,  e n t r e  as 22 
( v i n t e  e d u a s )  horas de u m  dia  e 7 ( s e t e )  horas do d1.a s e g u i n t e ,  c o m  v a  
lo r  correspondente a 4 0 %  (quarenta  por cento) da hora n o r m a l ,  conside- 
rados os valores das parcelas da r e m u n e r a ç ã o  no m ê s  s egu in t e  ao da pres 
tação ,do t rabalho noturno;  U n a n i m e m e n t e ,  h o m o l o g a r .  c l á u s u l a  2 6 ?  - CRE: 
CHE - A CEF assegurará a seus  e m p r e g a d o s ,  de a m b o s  os sexos, o v a b r  
sa l  correspondente ao benefício do P r o g r a m a  de ~ s s i s t ê n c i a  5 Infância - 
P A I ,  de 3 6  ( t r i n t a  e seis) BTN, para despesas c o m  ass is tência  de  cada 
f i l h o ,  de qualquer condição, na faixa e tá r ia  de 3 ( t r ê s )  m e s e s  c o m p l e -  
tos a 7 (se te)  a n o s  i n c o m p l e t o s ,  e m  c r e c h e s / i n s t i t u i ç Õ e s  de l i v r e  es- 
colha, independentemente de c o m p r o v a ç ã o ;  U n a n i m e m e n t e ,  h o m o l o g a r  Pa- 

. - 
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parágrafo Primeiro - A concessão prevista nesta cláusula atende ao d i !  
posto nos ~ a r á ~ r a f o s  19 e 29 do a r t igo  389 da Consolidação das Leis di 
~ r a b a l h o  - CLT, à Portaria nQ 01 ,  de 15.01.69, do Diretor Geral do Dea 
partamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, ao Decreto nc  
93.408/86, bem como Instrução Normativa nQ 1 9 6 ,  de 22.07.87, do Mini! 
tro-chefe da Secretaria de Administração pública da Presidência da R; 
~Úbl ica  - SEDAP; Unanimemente, homologar. ~ a r á g r a f  o Segundo - O benef í: 
c io  é concedido em função do f i lho ,  e não do empregado, vedada a acumi 
lação de vantagens em relação ao mesmo dependente; Unanimemente, homo: 
logar. parágrafo Terceiro - O benefxcio de que t r a t a  es ta  cláusula teri 
caráter indenizatório, não sendo considerado como verba s a l a r i a l  par; 
quaisquer e fe i tos ;  Unanimemente, homologar. parágrafo Quarto - O paga - 
rnento do beneflcio previsto nesta cláusula será efetivado nas mesma: 
datas determinadas para os pagamentos da remuneração mensal do emprega- 
do; Unanimemente, homologar. cláusula 27$ - AUX~LIO-DOENÇA - A CEF su- 
plementará o auxxlio-doença pago pela previdência socia l ,  na razão dc 
valor representado pela diferença- ent re  a remuneração do empregado, coi 

ideradas a s  parcelas definidas nos subitens 2.1.2.1 a 2.1.2.16 da C i r -  
cular Normativa nQ 056/89, acrescidas dos adicionais noturno, dei insa-  
lubridade e de periculosidade, quando f o r  o caso, e o benefíciol'pago pc 
10 I N P S ;  unanimemente, homologar. Parágrafo Primeiro - Caso o empregad? 
não tenha completado o período de carência de 1 2  contribuições- mensair 
e quando a doença que motivar o afastamento não es t iver  relacionadb-er 
t r e  a s  que são remuneradas pelo INPS, em situaçãp idêntica,  a CEF Fg2 
r á  a remuneração ao empregado, consideradas a s  parcelas acima ci tadas,  
a t é  que se ja  atingido o período de contribuição necessário; unanimemen- 
t e ,  homologar. parágrafo Segundo - Caso o empregado exerça função ' -. '  de 
confiança ser-1 he-5 assegurado, na suplementação, o valor ref erenfy à 
função, nas seguintes situações: a )  pelo período de a t e  180 (cento ' e 
o i tenta)  dias ,  prorrogável a t é  o prazo máximo de 2 (dois)  anos, seg-unb 
do c r i t é r i o  da autoridade competente para dispensar; b)  pelo perlodo 
de a t é  2 (dois)  anos, no caso de auxílio-doença decorrente de molés :,- 
t i a s  def inidas nos subitens 6 . 4  -3.8 e 6 .4 .3 .9  do capitulo I do Tomo 
de &cursos Humanos do Manual da CEF; c )  pelo perlodo do afastamento , 
no caso de acidente do trabalho; Unanimemente, homologar. parágrafo Ter 

i r o  - A CEF suplementar5 o Abono Anual pago pelo INPS no valor corre: 
pondente 5 diferença entre  a  ratificação de Natal devida ao empregado, 
caso es te  não t ivesse gozado licença para tratamento de saúde e/ou por 
acidente do trabalho, e a soma do Abono Anual pago pelo INPS e da Gra- 
t i f  icação de Natal efetivamente devida pela CEF; Unanimemente, homolo- 
gar. parágrafo Quarto - A CEF não considerará os  períodos de gozo de li - 
cença para tratamento de saúde no cálculo do valor da  ratificação de 
a ta1  quando o empregado não f i ze r  jus ao Abono Anual do INPS, em ra- 
ão do período 130 auxllio-doença não atender a s  condições do órgão pre 
idenciário; Unanimemente, homologar. parágrafo Quinto - 0s pagamen - 
os da suplementação do auxxlio-doença e da suplementação do Abono Anml 
erão efetuados nas mesmas datas determinadas para os pagamentos de r g  
uneração mensal e  ratificação de Natal, respectivamente; Unanimemen- 
e,homologar. ~ l á u s u l a  289 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO - O beneficio do au- 
ilio-alimentaçao, previsto na Circular Normativa nQ 83/89, correspon- 
erá ao valor de 61  (sessenta e um) &nus do Tesouro ' ~ a c i o n a l  - BTN I 
nanhemente, homologar. parágrafo Primeiro - O beneflcio de que t r a t a  
sta terá caráter  indenizatório, não sendo considerado como 
erba s a l a r i a l  para quaisquer e fe i tos ,  e será ut i l izado para ressarc i -  
ente de despesas com alimentação; Por maioria, homologar * vencido 
xcelgntíssimo senhor Ministro Marco ~ u r ê l i o  que excluía o 
ágrafo. Parágrafo segundo - A CEF adequar a concessáo desse 
efício para apropriar a s  vantagens de incentivos f i s c a i s  previstas em 
ei; Unanimemente, homologar. ~ l á u s u l a  31? - I N D E N I Z A Ç ~ O  'OR 

- 
CEF pagará indenização, de valor igual a 47.212 (quarenta e sete 

uzentos e doze) BTN, ao OU aos seus dependentes legais', no 
de morte ou invalide2 permanente, em conseqdência de : in- 

c- * .  
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ntentado contra unidades da CEF ou contra empregado conduzindo valo- 
s a serviço da Empresa; Vnanimemente, homologar. cláusula 339 - ISEN- 
O DE TARIFAS BANCARIAS - O s  empregados e aposentados da CEF, bem co- 

o a s  ~ssociaçÕes de Pessoal, a Federação Nacional das As$ociaçÕ 
nomiárias - FENAE e a s  Entidades Sindicais de Empregados em E s  
mentos Bancários ficam isentos do pagamento das t a r i f a s  bancária 
unidades operacionais da CEF; Unanimemente, homologar. ~ l á u s u l a  349 
PAMS - A CEF assegurará a assis tência médica, hospitalar,  odontológi - 
ca e psicolÕgica, nos l imites  e formas estabelecidas no Pkograma 
s is tência  ~ é d i c a  Supletiva - PAMS; Unanimemente, homologar. Parágraf 
Primeiro - A CEF, sem prejuxzo das d i r e t r i ze s  básicas e das demais d i  
posições desta c:láusula, poderá promover alterações no PAMS, exped'ind 
a s  normas e regulamentações necessárias, desde que não causem pre juíz 
ao sistema; Unanimemente, homologar. Parágrafo Segundo - A CEF custear 
totalmente as  despesas decorrentes da u t i l ização do PAMS nos casos d 
intervenção cirúrgica em coração, sistema nervoso cent fa l  e transplan- 
t e s  de órgãos, quando realizados no ~ a x s  e nos l imites - -  estabeledidos 
nas tabelas  do E'AMS; Unanimemente, homologar. Parágraf o Terceiro 

spesas referentes a transporte e hospedagem poderão ser  objeto 
embolso por parte do PAMS, condicionado à anál ise  da situação 
econômica do benef i c iã r io ;  Unanimemente, homologar. Parãgraf o Quarto 
O marido ou companheiro será incluído, para f i n s  de d i r e i t o  ao gozo 6 
assis tência conc:edida através do PAMS, desde que comprovadas,, &rant  
a CEF, a s  condiç!Ões necessárias para a relação de dependência junto-, 
previdência social;  Unanimemente, homologar. cláusula 359 -LICENÇA-P& 
MIO - A CEF conc:ederá licença-premi-o aos seus eqpregados;' nos 
do ~ a p x t u l o  XX do Tomo de Recursos Humanos do Manual da CE~,"permi 
do o gozo ou conversão em espécie em perlodos de 15 (quinze) o u ,  m ú l t  
plos de 15 (qui.nze dias  ; Unanimemente, homologar. parágrafo Únhcoc .? 

O s  perxodos de I-icença-prêmio adquiridos pelos empregados admitidos n 
forma do Decreto-Lei nQ 2.291/86, referentes  ao perIodo anter ior  a .  24  
11.86,  serão computados somente para gozo, não havendo l imite  , :mãxim 
de afastamento durante o ano c i v i l ;  Unanimemente, homologar. ~ l ã u s  
369 - ADIANTAMENTO FUNERAL DA FUNCEF - A CEF concederá o -auxxlic-fune 
r a l ,  em caso de falecimento de empregado, de acordo com-as disposi 
çÕes previstas na Circular Normativa nQ 83/89 ; Unanimemente, homologar 
cláusula 37? - PARCELAMENTO DA RESTITUIÇÃO DO ADIANTAMENTO DE F ~ R I A S  

CEF permitirá o parcelamento da reposição do adiantamento da remun 
ração das f é r i a s ,  a c r i t é r i o  do empregado, mediante sol ic i tação 

c r i t o ,  em a t é  1 0  (dez) parcelas mensais e consecutivas, quando o' pe 
riodo de gozo for  igual ou superior a 15 (quinze) dias;  unanimemente 
homologar. cláusula 449 - 139 S A L ~ ~ I O  - A CEF efetuará o pagame 
adiantamento da p ratificação de Natal, previsto no Decreto nQ 57.155 
65, a todos os  seus empregados, na folha de pagamento do m ê s  de fevere 
r o  e corresponderá à metade da remuneração deste mês; unanimemente , 
homologar. Cláusula 459 - APIPs - A CEF assegurará o gozo,. a acumula 
ou a conversão em espécie das ausências permitidas para t r a t a r  de - 
t e resses  particulares na forma prevista na Circular Normativa nQ 4 
Unanimemente ,. homologar. ~ a r á g r a f  o onico - A conversão e m  espécie 
se-à mediante requerimento do empregado, apresentado a t é  o Último :-d 
G t i l  de cada mês, com o crédito sendo efetuado nc m ê s  seguinte, com 
se na remuneração da data da efetivação do crédito; ~nan iemen te ,  ho 
logar. cláusula 469 - OPÇÃO RETROATIVA - A CEF concederá aos empreg 
dos que solicitarem, por esc r i to ,  a qualquer tempo, o d i r e i t o  de 
ou reopção pelo regime do Fundo de Garantia po r  Tempo de serviço - 
FGTS, com retroatividade , na forma seguinte : a ) - ã data de''admissã0'; P 
r a  os empregados admitidos após a implantação do regime c e l e t i s t a  n 

CEF; b )  2 data de f i l i a ção  ao regime ce l e t i s t a ,  para o s  admitido 
t e s  da implantação desse regime na CEF; Unanimemente, honblogar. Pa  
grafo Onico - Essas opções serão homologadas junto ao juxzo competen 
t e  ; Por maioria, não homologar e s t e  Parágrafo, vencidos os  ~ x c e l e n t r s s  
mos Senhores Ministros A l m i r  Pazzianotto e Norberto Si lvei ra  de Souza 
que homclogavam. cláusula 478 - MULTA POR IRREGULARIDADE EM CHEQUE ' - 
O s  empregados nzo sesão responsáveis pelo pagamento das multas 
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Trabalhistas - DERET da CEF a té  o dia 20 (vinte)  do m ê s ,  
se-á no mês seguinte; Unanimemente, homologar. parágrafo Segundo 
A s  pendências jurídicas que porventura vierem a se r  s u s  
de responsabilidade dos sindicatos; Por maioria, não ho 
rágrafo, vencidos os Excelentissimos Senhores Mtnistros 
des de Oliveira, A i m i r  Pazzianotto e Norberto Si lvei ra  
homologavam.. Parágrafo Terceiro - Nas localidades em 
t a  entre entidades s indicais  pela representação da b 
a CEF somente efetuará o desconto se houver acordo en 
l i t igan tes ;  Por maioria, homologar, vencidos os  Exce 
res  Ministros ~uimarães ~ a l c ã o  e Marco Aurélio, que n 
t e  5 passa a ser 5 29  da cláusula 609, já que o 5 2 9  d 
homologado). cláusula 619 - ACESSO DEPENDENCIAS - A C 
aos dirigentes s indicais  acesso ãs  suas unidades, para 
de material de propaganda sindical ;  Unanimemente, homologar 
Único - Sem pre juizo do disposto no caput desta cláusula, 
cidades de cada unidade serao previamente negociadas en t r  
o dirigente sindical;  Unanimemente, homologar. ~ l á u s u l  
DE AVISOS - A CEF assegurará aos dirigentes s indicais  
lização dos quadros de avisos de suas dependências para 
de interesse dos empregados, vedada a divulgação de matéri 
part idária  ou ofensiva a quem quer que seja;  Unanimemente, 
parágrafo h i c o  - Nas unidades onde exis ta  quadro de aviso 
aos empregados, somente e s t e  deverá ser  u t i l izado pelos d i  
dicais;  Unanimemente, homologar. cláusula 65? - APLICA~ÃO E 
CONTRATUALI NEGOCIAÇÃO COLETIVA E REVISÃO DE CMUSULAS - 
dança na pol l t ica  s a l a r i a l  ou fato superveniente que j 
s e n t e  acordo será objeto de revisão para f i n s  de adequa 
posições vigentes, desde que haja entendimento en t re  a s  p 
memente, homologar. Cláusula 66? - L I B E R A W  DA COMISSÃO DE 
@O - A CEF assegurará o afastamento de a t é  7 (sete)  empr 
tos  pela categoria como representantes dos empregados, pa 
a Comissão que negociará a s  suas reivindicaçoes junto à CEF, sem pre 
juizo da remuneração, d i r e i t o s  t rabalhistas  e demais vantagens, exceto 
d iá r ias  e passagens; Unanimemente, homologar. ~ a r a g r a f o  Onico - Esse 
afastamento será de 3 ( três)  dias  Úteis consecutivos par 
de negociação; Unanimemente , homologar. ~ l á u s u l a  739 - 
P R O V I S ~ R I A  - A CEF assegurará estabilidade provisória nas 
situações: a )  de 90  (noventa) dias ,  ao empregado que r e to  
ça para tratamerito de saúde superior a 1 8 0  Ccento e oi tenta)-  dias;  b) 
de 90 (noventa) dias ,  ao empregado que retornar da lfcença por aciden- 
t e  do trabalho; c )  de 6 0  (sessenta) dias ,  ao empregado que retornar 5 
CEF após se desincompatibilizar ou for  dispensado do serviço mi l i t a r  ; 
d )  desde o regis t ro  de sua candidatura a t é  1 (um) ano após o f i n a l  do 
mandato, ao empregado membro da comissão Interna de prevenção de Aci- 
dentes - CIPA; e) durante a gravidez e a té  180 Ccento e oitenta). d i a  
após a empregada retornar da licença para maternidade/aleitamento 
considerando-se, inclusive, a lfcença decorrente de aborto não crimi 
so, comprovado por atestado médico; 2)- durante a gravid 
companheira e a t é  180 (cento e o i tenta)  dias 'apÓs o nas 
lho, exceto para empregado e m  estágio admissfonal; g) n 
rágrafo 39  do ar t igo 543 da CLT, ao empregado e l e i t o  D 
cal ;  Unanimemente, homologar. parágrafo Único - ~ i c a  ve 
ceder aviso prévio a empregado que e s t e j a  em gozo de 
tamento de saÜde; Unanimemente, homologar. C l ~ u s u l a  78 
 PRESERVA@^ DA S A ~ D E  - A CEF promoverá a realização anu 
dicos para seus empregados, observada a dotação orçamen 
Unanipemente , homologar. cláusula 809 - LICENÇA POR DOEN 
DA F A M ~ L I A  - A CEF concederá lfcença por doença e m  pess 
ao empregado, na forma prevista no ~ a p f t u l o  XX do To 
manos do Manual da CEF; Unanimemente, homologar. ~ l a u  
DE LOCA~ÕES - A CEF poderã consignar e m  folha de  pagam 
t e  requerimento do empregado, o desconto referente 5 10 
para sua moradia, respeitada a margem consi nável de 7 a cento) ,  apurada conforme disposiçoes conti as  na Circul 



\ 
~ o r m a t i v a  nP 056/89, enquanto perdurar o contrato de trabalho do em - 
pregado; Unanimemente, homologar. cláusula 838 - I R R E D U T I B I L I D A D E  DE 
VALOR DOS CARGOS COMISSIONADOS, TECNICOS E DE CHEFIA - A CEF, a p a r t i r  
de outubro de 1989 ,  efetuará os reajustes  e antecipações previstos na 
Lei nQ 7.788/89, aplicando sobre os valores das funções de confiança o 
mesmo percenti~al incidente sobre os valores dos cargos; Unanimemente, 
homolDgar. cláusula 8 4 9  - ESTAGIO P R O B A ~ R I O  - O empregado admitido na 
CEF cumprirá estágio admissional pelo prazo de 90 (noventa) dias;  Una- 
nimemente, homologar. parágrafo Primeiro - O enquadramento no nIvel ime 
diatamente superior ao da referência i n i c i a l  será efetivado no d i ã  
subseqtlente ãquele em que o empregado completar 270 (duzentos e seten- 
t a )  d ias  de efetivo exerclcio na CEF; Unanimemente, homologar. ~ a r á g r a  
fo  Segundo - A CEF, sem prejuxzo das demais normas estabelecidas parã 
promoção, assegurará aos empregados, admitidos no ano de 1989, desde 
que enquadrados na forma do parágrafo anterior ,  concorrência 5 promo- 
ção ano-base 1990 ;  Unanimemente, homologar. cláusula 85C - AVALIADORES 
DE PENHOR - A CEF assegurará realização de cursos de reciclagem para 
avaliadores de 2 (dois) e m  2 (dois)  anos e colocará publicações técni  
cas, selecionadas por ins t ru tores  de avaliadores, ã disposição 

- 
dos 

ocupantes desta função de confiança; Unanimemente, homol~gar . ~ a r á g r a  
fo Primeiro - A CEF assegurará aos avaliadores a realização de exameç 
médicos a cada 6 ( s e i s )  meses; Unanimemente, homologar. ~ a r á g r q f o  Se- 
gundo - A CEF assegurará, ainda, a participação desses avaliadqres .nos 
processos seletivos para a formação de instrutores;  Unanimemente, jho- 
moiogar. ~ l á u s u l a  908 - FECHAMENTO DE UNIDADES - A CEF assegurará; - no 
caso de 'fechamento de unidade, com a conseqtiente transferência de òcu- 
pante de função de confiança para outro município, o pagamento da .res 
pectiva gratificação por 6 0  (sessenta) dias; Unanimemente, homologar 7 
parágrafo Primeiro - Caso o empregado passe a ocupar função de confian 
ça na sua nova unidade de lotaqão, e sendo es ta  de menor valor; ser- 
lhe-á assegurada a diferença, durante o mesmo período de 60  (sessenta) 
dias;  Unanimemente, homologar. Parágrafo Segundo - Todos os empregd- 
dos da unidade ext in ta  terão preferência na escolha da nova unidade de 
lotação; Unanimemente, homologar. cláusula 91? - ESCALA DE FERSAS - 'A 
escala de fé r ias  será elaborada com a participasão dos empregados de 
cada unidade, cabendo à chefia imediata a decisao f i n a l  sobre a época 
de concessão das fé r ias ;  Unanimemente, homologar. ~ l á u s u l a  979 - RECO- 
LHIMENTO DO I R  PARA O S  APOSENTADOS - O cálculo do Imposto sobre a Ren- 
da devido pelos aposentados da CEF será efetuado observando-se o d i s  
posto no parágrafo 39 do a r t igo  2 3  da Lei nQ 7.713/88, relativamente 
ãs  importâncias percebidas a t i t u l o  de proventos e de suplementação de 
aposentadoria; Unanimemente, homologar. IV-  ~ l á u s u l a s  Acordadas (nãc 
constantes da petição i n i c i a l )  - a )  Licença para tratamento de Saúde - 
A CEF considerará como de efe t ivo exercxcio os primeiros 15 (quinze) 
d ias  de licença para tratamento de saúde gozada pelo empregador Unani- 
memente, homologar$ b)  Assalto em Unidades da CEF - Ocorrendo assa l to  
em unidades da CEF, os empregados lotados naquela unidade poderão se r  
liberados, no dia da ocorrencia, a c r i t é r i o  da chefia imediata; Unani- 
memente, homologar. parágrafo [Iniao - A CEF fará o acompanhamento dos 
casos dessa natureza; Unanimemente, homologar 1 .  c )  Licença ~ d o ç ã o  - A 
CEF concederá licença remunerada ã empregada que adotar crianças de a t é  
4 (quatro) anos de idade, após efetivada a adoção, na forma seguinte : 
a )  criança de a té  1 (um) ano de idade, a té  30 ( t r i n t a )  d ias  de l icen - 
ça; b) criança acima de 1 (um) ano de idade, a t é  15 (quinze) d ias  de 
licença; Unanimemente, homologar; d l  Fornecimento de Uniforme - a CEF  
fornecerá, anualmente, a cada empregado, no máximo 2 (dois) uniformes , 
quando seu uso for  obrigatório; Unanimemente, homologar; e )  Intervalo 
obrigatório - A CEF computará o intervalo de 15 (quinze) minutos para 
descanso ou alimentação, previsto no parágrafo 19 do a r t igo  224 daCLT, 
na duração do trabalho; Unanimemente, homologar; f ) ~ransfe rênc ias  - 
A CEF asseg.urará a todos os empregados, nos casos de transferências r 
a t é  5 (cinco) dias de t râns i to ;  Unanimemente, homologar; g) ~xc lusão  da 
CEF de ~ i s s í d i o s  e convenções Regionais - A CEF f i c a  desobrigada do 
cumprimento de quaisquer c l ~ u s u l a s  contratuais decorrentes de conven- 
çóes e dissIdios coletivos envolvendo sindicatos de bancos e bancários, 

. e m  

' 

c 

' 



B r a s í l i a ,  24 de outubro  d e  1989. I .  

PROC. N 9  TST-DC-39/89.0 
e b a n c á r i o s ,  e m  t o d o  o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  f irmados ou a j u i z a d o s  du- 
r a n t e  a  v i g ê n c i a  d e s t e  Acordo, s a l v o  d i s p o s i ~ õ e s  daquele  homologadb pe- 
l o  Tr ibuna l  Federa l  de  Recursos - TFR, no d i a  22.09.88; Unanimemente , 
homologar; h )  Vigência  - O p r e s e n t e  acordo  t e r á  v i g ê n c i a  d e  19 de  se- 
tembro de 1989 a  31 de agos to  de  1990; Unanimemente, homologar. V- Cláu 
s u l a s  p a r a  Julgamento: Cláusula  19  - REAJUSTE MENSAL INTEGRAL DE S A L Ã ~  
RIOS; Unanimemente, i n d e f e r i r  a c l á u s u l a .  Cláusula  29 - CORREÇAO SA- 
LARIAL PELO IP(3 INTEGRAL - Por ma io r i a ,  j u l g a r  procedente  e m  p a r t e  o  
pedido p a r a  d e f e r i r  à c a t e g o r i a  s u s c i t a n t e  o  I P C  i n t e g r a l  do per lodo 
compreendido e n t r e  agosto/88 e setembro/89, deduzidos todos  o s  aumentos 
espontâneos ou  l e g a i s  concedidos,  exce to  o s  p r e v i s t o s  na ~ n s t r u ç ã o  Noz 
mativa n9 0 1  do TST ( i n c i s o  12,  l e t r a s  "a" a t é  "e") ,  a  i n c i d i r e m  sobre  
o s  s a l á r i o s  de  19 d e  setembro de  1988; vencidos  o s  ~ x c e l e n t ~ s s i m o s  S e  
nhores M i n i s t r o s  Auré l io  Mendes de  O l i v e i r a  e Wagner Pimenta, que de* 
riam e m  p a r t e  pa ra  de terminar  o  rea jus tamento  de  acordo com o  IPC do 
pe r íodo  compreendido e n t r e  setembro/88 e agosto/89,  subs t i tu indo-se  O 

IPC de j a n e i r o j 8 9  p e l o  INPC do mesmo mês, ca l cu lado  p e l o  IBGE sobre  o s  
s a l á r i o s  j á  r e a j u s t a d o s  naquela  data-base,  compensados o s  adiantamen - 
t o s  concedidos p e l a  s u s c i t a d a  n e s t e  pe r iodo ,  exce to  o s  p r e v i s t o s  na I n s  
t r u ç ã o  Normativa n9 0 1  do TST ( i n c i s o  12,  l e t r a s  "a1' a t é  "e") e vencidõ 
a inda  o  Excelent í ss imo Senhor Min i s t ro  Antônio Arnaral, que d e f e r i a  o  
r e a j u s t e  conforme o s  í n d i c e s  o f e r e c i d o s  p e l a  Caixa Econômica Federa l  . 
Cláusula  38 - PRODUTIVIDADE - Por ma io r i a ,  j u l g a r  pa rc ia lmen te  procede2 
t e  o  pedido p a r a  d e f e r i r  a  t a x a  d e  4 %  ( q u a t r o  por  c e n t o )  a  t í t u l o  d e  
p rodu t iv idade ,  vencidos  o s  Excelent i ss imos  Senhores M i n i s t r o s  A u r é l i o  
Mendes de  O l i v e i r a  (com r e s s a l v a s ) ,  Marcelo Pimentel  e AntÔn#.o A m a r ~ l ,  
que indefer iam a  p re tensão .  Cláusula  1 0 8  - ADICIONAL DE INSALUBRIPA- 
DE - Unanimemente, i n d e f e r i r  a  c l á u s u l a .  CláusuJa 2 4 8  - ADICIONAL--?DE 
TRANSFERÉNCIA - Por ma io r i a ,  d e f e r i r  a  c l áusu la 'nos  termos d o  p r e c e d e n -  
t e  n9 162 do TST,a sabe r :  "Na h i p ó t e s e  de  transferênciaenquadráve& nÕ 
p r e c e i t o  do  p a r á g r a f o  39 do a r t i g o  469 d a  C o n s o l i d a ~ ã o  d a s  L e i s  do Tra 
ba lho ,  o empregado t e r á  d i r e i t o  ao a d i c i o n a l  d e  50% (cinqt ienta  por  cen- 
t o ) ,  vencidos  o s  E x c e l e n t ~ s s i m o s  Senhores M i n i s t r o s  A h i r  ~ a z z i q - p o f t o  , 
Marcelo Pimentel., Wagner Pimenta e Antonio Amaral, que indefer iam 6 
pedido. C láusu la  698 - ESTABILIDADE - Por ma io r i a ,  d e f e r i r  a  c í á u s u i a  
nos termos do Precedente  n9 134 do TST, que se segue: "Defere-se. a  g a i  
r a n t i a  d e  emprego por  90 (noventa)  d i a s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  pub l i caçao  
d e s t e  Acórdão". C láusu la  768 - LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA - Unanimemente , 
d e f e r i r  a  p r e t e n s ã o  de  acordo com o  d i s p o s t o  no Precedente  n9 52 doATST, 
a  saber :  "Fica  p r o i b i d a  a  c o n t r a t a c ã o  de  mão-de-obra locada ,  r e s s a l v a -  
d a s  a s  hipõteses previstas na Lei nQ 6.019/74 e n9 7.102/83". VI-  Por maio - 
r i a ,  conhecer dcl pedido r e l a t i v o  ao  pagamento dos  s a l á r i o s  dos  d i a s  pa- 
rados  ( 2 0 / 0 9 ,  27, 28 e 2 9 / 0 9 )  e i n d e f e r i r  a  r e f e r i d a  p r e t e n s ã o ,  v e n c i  
dos  o s  Ekcelentissinns Senhores Ministros ~ u r é l i o  Mendes de  O l i v e i r a ,  que não 
eonhsaeim tão p0dd.d~ Xsrmuàndo a Norbcr t~  O A & Y Q A ~ B  d m  Souza e Fernando 
V i l a r ,  que defe r i am o pag-o dos dias de greve. VII- Custas  processuais 
p e l a  s u s c i t a d a  a serem c a l c u l a d a s  s o b r e  o v a l o r  de  Ncz$ 100.000,00(cem 
m i l  c ruzados novos) .  ~ u s t i f i c a r á  o  v o t o  o Excelent í ss imo Senhor Minis - 
t r o  Marco Auré l io .  
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PROC. NO TST-DC-39/89.0 

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO DO EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO MARCO 
A U ~ L I O  MENDES DE FARIAS MELLO: I 

Valho-me do voto proferido na assentada de julgam&to e ,  
portanto,das notas taquigráficas: I 

O S r .  Ministro ~uimarães  ~ a l c ã o '  (Presidente) . -  HS diver I géncia? (pausa). Homologado o ca u t  da cláusula referente a auxil io a 
limentaqão. Tem a palavra o Re r- a tor  quanto aos parágrafos. 

O S r .  Ministro Aurélio Mendes de Oliveira - Parágrafo 19. 
Homologo-o. 

1 O Sr .  Ministro A l m i r  Pazzianotto - Homologo-o. I 
O S r .  Ministro Guimarães ~ a l c á o  (Presidente) - Há d i v e r i  

- 
O S r .  Ministro Marco Aurélio - Há, Senhor Presidente.Ali e mentaqão é sal'ario uti l idade por excelEncia, e e s t a  Corte tem precedes. 

t e s  já lançados de forma rei terada,  no' sentido de concluir que a a l i  -;i 
mentaqão, ainda que fornecida sob os ausplcios da Lei nQ 6.321/76, co 
siderado, portanto, um incentivo Piecal de uue t r a t a  essa Lei. é sal5 
r i o  ut i l idáde.  No caso, temos um ~ a r á g r a f o  que conf l i t a ,  - data-venia,  
frontalmente com o preceito i t e r a t ivo  da ~onsol idação das Leis do T r a ,  
balho, que 6 o a r t igo  458. Aqui. a tr ibui-se uma kransmudação ao bene- 

I 
f i c i o ,  transniudação, portanto, ~ncampatIve1 com a proporção do traba 
lho. Cola-se ao beneficio a natureza indenizatória,  quando, na verda - 
de,a Leiodefine como sa lá r io  ut i l idade.  Peço vênia para, no caso, n-ão 
homologar o parágrafo. Vejamos a conseqtiência: ''0 beneficio 'dg que t r a  
t a  e s t a  cláusula t e r á  cara ter  indenizat6ri0, nãp sendo considerado c'qfi 
mo verba s a l a r i a l  para quaisquer e f e i to s ,  e seká ut i l izado .para fessar  
cimento de despesas com alimentação. I' Ora, veja Vossa ~ x c e l ê n a i a ' ~ . ~ ~  que 
há um aspecto que robustece a certeza em torno da natureza s a l a r ' q l - d a  
parcela. Nem sequer se t r a t a  de fornecimento em s i  da alimentação.; T r g  
ta-se de um pagamento que se rotula como visando a indenizar , : rotula 
-se como auxi l io  alimentação, mas que, na verdade, repi to ,  consubstan- 
cia s a l á r io  i n  natura. Peço vênia para expungir, no caso, 6 $@lQ para 
passarmos a ter apenas um parágrafo, que'será,  se assim enten(ier.oo Tr- 
bunal quanto à exclusão, o parágrafo Ünico da cláusula. .: n 

I CLAUSULA 609 - DESCONTO ASSISTENCIAL I 
O S r .  Ministro ~ u r é l i o  Mendes de Oliveira - § ' . - 3 9 .  Homolo 

go-o. 4 
. O  S r .  Ministro A l m i r  Pazzianotto - ~ambém o homologo, 

celencia. 
O S r .  Ministro Guimarães' ~ a l c ã o  (Presidente) - H; diver- 

gência? 
O S r .  Ministro Marco Aurélio - ~ á ,  Senhor Presidente. A 

r i go r ,  a não ser  no tocante ao repasse, a cláusula nem sequer precisa- 
va s e r  lançada em acordo ent re  as  partes .  ~ q u i ,  temos uma cláusula que 
revela que, havendo disputa na base t e r r i t o r i a l  - e já  podemos prever 
disputas face a defecções, considerada a área geográfica mínima fixada 
na Constituiqao Federal -, a Caixa Econômica Federal somente efetuará 
o desconr-o se houver acordo entre os  Sindicatos l i t i gan te s .  Trata-se 
de uma clãusul-a, a meu ver, imprópria ao diss íd io  coletivo. Vamos espg 
r a r  que a controvérsia surja  e que as  par tes ,  portanto, adotem posicig 
namentos, e o prejudicado 
a p r i o r i ,  emprestar desobri - - 
gar a Caixa haja e- 
lementos 

, t e .  Peço 
- 


